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1. INTRODUÇÃO  

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – CBH Doce, criado por Decreto da 

Presidência da República de 25 de janeiro de 2002, é o comitê de integração dos 

11 Comitês afluentes, sendo 06 comitês mineiros (Piranga, Piracicaba, Santo 

Antônio, Suaçuí, Caratinga e Manhuaçu) e 05 comitês capixabas (Guandu, Santa 

Joana, Santa Maria do Doce, Pontões e Lagoas do Rio Doce, Barra Seca e Foz 

do Rio Doce). 

Por meio da Deliberação Normativa CBH-Doce nº 83, de 23 de julho de 2020, o 

CBH-Doce aprovou a indicação da Associação Pró Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP para desempenhar as funções de 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. Por sua vez, por meio da 

Resolução CNRH nº 212, de 28 de agosto de 2020, o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH) aprovou a delegação de competência da AGEVAP 

para o exercício das funções inerentes à Agência de Água.  

No dia 21 de dezembro de 2020, foi celebrado o Contrato de Gestão nº 

034/ANA/2020 entre a Associação Pró Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica 

do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP – Filial Governador Valadares) e a Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), com anuência do CBH-Doce, 

para o exercício das funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Doce. (A partir deste ponto do relatório, chamaremos a AGEVAP – Filial 

Governador Valadares como AGEDOCE, para não haver problemas de 

nomenclatura. Quando tratarmos por AGEVAP, quer dizer estamos nos referindo 

a todas as unidades, incluindo a AGEDOCE). 

Conforme disposto no artigo 44, inciso XI, alínea c da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997, uma das competências da Agência de Água é propor, ao respectivo ou 

respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica, o plano de aplicação dos recursos 

arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos. 

Considerando a necessidade de elaborar o Plano de Aplicação Plurianual (PAP) 
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para o período entre 2021 e 2025, conforme previsto no Contrato de Gestão, a 

AGEVAP elaborou a proposta do PAP e apresentou para discussão nas reuniões 

realizadas nos dias 11 e 17 de novembro de 2020, no âmbito do Grupo de 

Trabalho para elaboração do PAP, criado por meio da DN nº 87/2020. 

Posteriormente, a nova proposta foi discutida em reuniões conjuntas das Câmaras 

Técnicas de Integração (CTI) e Institucional e Legal (CTIL), realizadas nos dias 

22 de outubro e 24 de novembro de 2020. Por fim, após as discussões ocorridas 

durante a 46ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce, realizada no dia 10 de 

dezembro de 2020, o PAP para o período 2021-2025 foi aprovado pela Plenária e 

instituído pela Deliberação Normativa nº 90, de 10 de dezembro de 2020.  

Fundamentado no Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do 

Rio Doce – PIRH/Doce, o PAP contempla ações priorizadas no PIRH, ações de 

manutenção e custeio da AGEDOCE, ações relacionadas às atividades do CBH-

Doce e aquelas necessárias ao cumprimento do Contrato de Gestão. 

Dentre as ações priorizadas pelo CBH-Doce, tem-se ações iniciadas durante a 

vigência do PAP anterior (PAP 2016 e 2021), como as ações que dizem respeito 

à implementação dos programas da Iniciativa Rio Vivo, à Contratação de Projetos 

de Sistemas de Esgotamento Sanitário e a elaboração e operacionalização do 

Plano de Comunicação Social. Outras ações demonstram o compromisso do 

CBH-Doce em contribuir para o enfrentamento de sérios problemas encontrados 

na bacia, como a Insegurança Hídrica, com a elaboração de projetos e execução 

de obra de Segurança Hídrica.  

O presente relatório apresenta o acompanhamento das ações priorizadas pelo 

CBH-Doce, no ano de 2021, em seu Plano de Aplicação Plurianual vigente.  
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2. A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE 

O rio Doce nasce no estado de Minas Gerais, com suas nascentes nas serras do 

Espinhaço e da Mantiqueira, e é formado pelos rios do Carmo, Piranga e Xopotó. 

Até desaguar no oceano atlântico, o rio percorre 850 km até o município de 

Linhares no estado do Espírito Santo. Por fluir entre duas Unidades da Federação 

(MG e ES), a dominialidade da gestão de suas águas é atribuição da União, 

situação também verificada apenas para outro corpo hídrico da bacia, o rio José 

Pedro (bacia do rio Manhuaçu). Os demais rios que compõe a bacia do rio Doce 

são de dominialidade estadual. 

A bacia hidrográfica do rio Doce, localizada no sudeste do Brasil, é integrante da 

Região Hidrográfica do Atlântico Sudeste, com uma área de drenagem de 

86.226,9 km², dos quais 86% pertencem ao estado de Minas Gerais e o restante 

ao estado do Espírito Santo. 

Os rios Xopotó, Piranga e Carmo são os principais formadores do rio Doce. 

Conforme a classificação de Otto Pfafstetter2, o curso d’água principal da bacia 

do Doce inicia no rio Xopotó, no município de Desterro do Melo, seguido do rio 

Piranga, após a confluência com rio homônimo no município de Presidente 

Bernardes, formando o rio Doce após o encontro com o rio do Carmo, no município 

de Rio Doce. 

As nascentes do rio Doce situam-se aproximadamente a 1.200 m de altitude, na 

região das serras da Mantiqueira e do Espinhaço, em Minas Gerais. A partir da 

sua nascente, o rio Doce percorre cerca de 850 km até desaguar no Oceano 

Atlântico, no povoado de Regência, no município de Linhares, no Espírito Santo. 

Os limites da bacia do rio Doce respeitam o território das unidades de gestão 

recortadas de acordo com a atuação dos Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) 

mineiros e capixabas, que agregam afluentes menores de domínio dos estados 

na área de sua foz. 

São nove unidades de gestão de recursos hídricos na bacia do rio Doce, sendo 
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que seis delas estão inseridas na porção mineira e as outras três fazem parte da 

porção capixaba, com denominações diferentes em cada estado: em Minas 

Gerais, são denominadas Circunscrição Hidrográfica (CH), codificadas como 

“DOs”, por serem contribuintes da bacia do rio Doce; e no Espírito Santo, as três 

unidades de gestão são chamadas de Unidade de Análise (UA). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - Bacia Hidrográfica do rio Doce e Afluentes 
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3. O CONTRATO DE GESTÃO 

O Contrato de Gestão nº 034/ANA/2020 é um acordo bilateral firmado entre a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA e a AGEVAP – filial 

Governador Valadares (AGEDOCE), com a anuência do Comitê de Integração da 

Bacia Hidrográfica do rio Doce – CBH-DOCE. Tal contrato foi assinado em 

dezembro de 2020. 

O Contrato de Gestão, que prevê o repasse dos recursos financeiros arrecadados 

com a cobrança pelo uso da água na bacia hidrográfica, permitiu que a AGEDOCE 

agisse no cumprimento das metas estabelecidas no Programa de Trabalho 

firmado, sendo disponibilizado ao público, as informações sobre o comitê, sobre 

as ações desenvolvidas pela entidade delegatária, sobre a legislação de recursos 

hídricos, sobre o cadastro de usuários, dentre outras informações, mantendo um 

sitio eletrônico atualizado, que permite o acesso a toda a população interessada. 

Após a assinatura do Contrato de Gestão, a AGEDOCE iniciou suas atividades, 

como Entidade Delegatária das funções de Agência de Água do CBH-Doce, e a 

sua estruturação, por meio da contratação de profissionais para atendimento do 

Plano de Aplicação Plurianual e das metas e indicadores do CG. 

Em atendimento ao Contrato de Gestão, a AGEDOCE executa a administração 

financeira dos recursos arrecadados e repassados pela ANA, contrata diversos 

serviços e também presta contas das despesas efetuadas, para exame dos 

órgãos internos e externos de controle e fiscalização. 

Considerando o Plano de Aplicação Plurianual 2021-2025 e a partir do deliberado 

pelo CBH-Doce de ações e projetos, a AGEDOCE, conforme consta no rol de suas 

atribuições, elaborou Termos de Referência, publicou Atos Convocatórios e 

realizou Processo Seletivo que permitiram a realização de diversas contratações 

e execuções. 
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4. O PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL 2021 

Em dezembro de 2020, o Plano de Aplicação Plurianual – PAP para o período de 

2021 a 2025 foi instituído pelo CBH-Doce, por meio da Deliberação Normativa 

CBH-Doce nº 90/2020.  

O Plano de Aplicação Plurianual (PAP) da Bacia do Rio Doce é uma ferramenta 

de planejamento e orientação para aplicação dos recursos financeiros 

arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos no período de 2021 

a 2025. 

O Plano de Aplicação Plurianual para o período de 2021 a 2025 foi construído de 

acordo com o Manual Orientativo para elaboração do PAP, elaborado pela ANA. 

Essa ferramenta utilizada pelas entidades delegatárias no âmbito dos contratos 

de gestão, com metodologia para o planejamento da aplicação dos recursos 

arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos.  

A estrutura do PAP é formada por finalidades (Nível 1), programas (Nível 2) e 

ações (Nível 3).  

Ao todo, o PAP possui 04 (quatro) finalidades, sendo: Finalidade 1 – Gestão de 

Recursos Hídricos; Finalidade 2 – Agenda Setorial; Finalidade 3 – Apoio ao 

Comitê de Bacia Hidrográfica, e Finalidade 4 – Manutenção do Comitê de Bacia 

Hidrográfica e da Entidade Delegatária. 

Dentre as ações priorizadas pelo CBH-Doce, tem-se ações iniciadas durante a 

vigência do PAP anterior (PAP 2016 e 2021), como as ações relativas à 

implementação do Rio Vivo, que se referem à implementação conjunta dos 

programas P12 – Programa de Controle de Atividades Geradoras de Sedimentos, 

P42 – Programa de Expansão do Saneamento Rural e P52 – Programa de 

Recomposição de APPs e Nascentes, conforme definido na Deliberação 

Normativa CBH-Doce nº 81 de 10 de dezembro de 2019.  

https://www.cbhdoce.org.br/wp-content/uploads/2021/01/PAP-Consolidado-DN_ANEXO-1.pdf
https://www.cbhdoce.org.br/wp-content/uploads/2021/01/PAP-Consolidado-DN_ANEXO-1.pdf
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Além disso, no PAP 2016-2020 é definido que os Programas P12 e P42, visando 

a otimização de ações, serão preferencialmente implementados em conjunto com 

o programa P52, nas mesmas áreas selecionadas para este programa, não 

possuindo, portanto, critérios de hierarquização próprios. Motivo pelo qual, o CBH-

Doce e CBHs Afluentes, deram nome a implementação conjunta de Rio Vivo, 

conforme explicado no parágrafo anterior. 

Considerando o exposto nos parágrafos anteriores, identificamos um erro material 

na ação 2.3.3 da Finalidade 2 – Agenda Setorial, pois o programa P52 não foi 

inserido em uma ação que diz respeito à implementação da Iniciativa Rio Vivo. 

Dessa forma, retificamos a ação 2.3.3 conforme segue: 

• Onde Lê-se: 

2.3.3 P12/P42 

Estudos, planos, projetos ou intervenções 
destinadas à conservação de solo para 
controle da erosão e proteção dos recursos 
hídricos e Estudos, planos, projetos ou 
intervenções destinadas à Implantação de 
sistemas de abastecimento de água e coleta 
e tratamento de esgoto para população rural  

• Leia-se: 

2.3.3 P12/P42/P52 

Estudos, planos, projetos ou intervenções 
destinadas à conservação de solo para 
controle da erosão e proteção dos recursos 
hídricos; Estudos, planos, projetos ou 
intervenções destinadas à Implantação de 
sistemas de abastecimento de água e coleta 
e tratamento de esgoto para população rural; 
Estudos, planos, projetos ou intervenções 
destinados à recuperação de APPs e 
nascentes. 

 

O Anexo II da DN CBH-Doce nº 90/2020, detalha a alocação de recursos realizada 

pelo CBH Doce nos programas e ações priorizados, em cada finalidade. A Tabela 

1, apresenta o PAP vigente com a alocação de recursos consolidada por 

Finalidade e Ação, já incluindo a ação 2.3.3 retificada conforme acima. 
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Tabela 1 - PAP DOCE 2021 – 2025 (DN CBH-Doce nº 90/2020) 

PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL  2021 - 2025 
TOTAL 

R$ 
2021 
R$ 

2022 
R$ 

2023 
R$ 

2024 
R$ 

2025 
R$ 

FINALIDADE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 58.865.000 6.105.000 4.375.000 40.625.000 3.800.000 3.960.000 

PROGRAMA PROGRAMA Planos de Recursos Hídricos (PRH) 450.000 150.000 300.000 0 0 0 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

1.1.1 
  

Elaboração, atualização ou revisão do Plano de 
Recursos Hídricos (PRH) 

450.000 150.000 300.000 0 0 0 

1.1.2 
  

Elaboração do Manual Operativo do Plano de 
Recursos Hídricos (MOP) 

- - - - - - 

1.1.3 
  

Acompanhamento e monitoramento da 
implementação do Plano de Recursos Hídricos 
(PRH) 

- - - - - - 

PROGRAMA PROGRAMA 
Sistema de informações sobre recursos 
hídricos  

3.250.000 600.000 620.000 650.000 680.000 700.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

1.4.1 P61.a 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou 
atualização de sistemas de informações e de 
suporte à decisão sobre recursos hídricos 

3.250.000 600.000 620.000 650.000 680.000 700.000 

PROGRAMA PROGRAMA Cobrança pelo uso dos recursos hídricos       

AÇÃO PIRH Nome da ação             

1.5.1 P61.e 
Estudos de fundamentação para a atualização dos 
valores e mecanismos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos 

150.000 70.000 0 80.000 0 0 
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FINALIDADE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS  

PROGRAMA PROGRAMA Segurança hídrica e eventos críticos 52.070.000 4.870.000 2.490.000 39.450.000 2.570.000 2.690.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

1.8.1 P31 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou 
atualização de sistemas de alerta a cheias e 
inundações 

2.000.000 1.000.000 1.000.000 0 0 0 

1.8.2   
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou 
atualização de salas de situação 

3.450.000 0 950.000 900.000 800.000 800.000 

1.8.4 P21 

Estudos, planos, projetos e obras para 
implantação, expansão ou adequação de 
estruturas hidráulicas para aumento da segurança 
hídrica 

46.620.000 3.870.000 540.000 38.550.000 1.770.000 1.890.000 

PROGRAMA PROGRAMA 
Comunicação, mobilização social, educação e 
capacitação técnica  

3.095.000 485.000 965.000 525.000 550.000 570.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

1.11.1 P71 
Comunicação social voltada ao fortalecimento do 
comitê de bacia hidrográfica 

2.880.000 460.000 920.000 480.000 500.000 520.000 

1.11.4 P73 
Capacitação técnica relacionada ao planejamento 
e gestão de recursos hídricos 

215.000 25.000 45.000 45.000 50.000 50.000 

FINALIDADE AGENDA SETORIAL 72.000.000 32.740.000 21.660.000 5.910.000 6.190.000 5.500.000 

PROGRAMA PROGRAMA Recuperação da qualidade da água 24.280.000 16.860.000 2.050.000 2.080.000 2.120.000 1.170.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

2.1.1 P41 
Elaboração, revisão ou atualização dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico 

90.000 90.000 0 0 0 0 
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FINALIDADE AGENDA SETORIAL  

2.1.2 P11 
Estudos, planos, projetos ou obras para 
implantação, expansão e adequação de sistemas 
de efluentes domésticos  

24.190.000 16.770.000 2.050.000 2.080.000 2.120.000 1.170.000 

PROGRAMA PROGRAMA Gestão da demanda  5.250.000 250.000 3.500.000 500.000 500.000 500.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

2.2.1 P23 
Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para 
controle e redução de perdas de água em 
sistemas públicos de distribuição 

5.250.000 250.000 3.500.000 500.000 500.000 500.000 

PROGRAMA PROGRAMA 
Proteção e conservação dos recursos 
hídricos 

42.470.000 15.630.000 16.110.000 3.330.000 3.570.000 3.830.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

2.3.2 P52 

Estruturação, desenvolvimento e realização de 
programas e projetos destinados a pagamentos 
por serviços ambientais (PSA) de proteção dos 
recursos hídricos  

2.000.000 0 200.000 400.000 600.000 800.000 

2.3.3 P12/P42/P52 

Estudos, planos, projetos ou intervenções 
destinadas à conservação de solo para controle 
da erosão e proteção dos recursos hídricos; 
Estudos, planos, projetos ou intervenções 
destinadas à Implantação de sistemas de 
abastecimento de água e coleta e tratamento de 
esgoto para população rural; Estudos, planos, 
projetos ou intervenções destinados à 
recuperação de APPs e nascentes. 

40.470.000 15.630.000 15.910.000 2.930.000 2.970.000 3.030.000 
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FINALIDADE APOIO AO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA 6.750.000 1.020.000 1.400.000 1.430.000 1.430.000 1.470.000 

PROGRAMA PROGRAMA 
Ações finalísticas do comitê de bacia 
hidrográfica 

6.750.000 1.020.000 1.400.000 1.430.000 1.430.000 1.470.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

3.1.1 P 61.2 
Organização e realização de reuniões, eventos 
internos e externos do comitê de bacia 
hidrográfica 

3.320.000 350.000 710.000 730.000 750.000 780.000 

3.1.2 P 61.2 

Serviços de tecnologia da informação necessários 
ao funcionamento dos sistemas corporativos do 
comitê de bacia hidrográfica e da entidade 
delegatária 

2.530.000 470.000 490.000 500.000 530.000 540.000 

3.1.3 P 61.2 
Participação dos membros do comitê de bacia 
hidrográfica em reuniões e eventos internos e 
externos 

900.000 200.000 200.000 200.000 150.000 150.000 

FINALIDADE 
MANUTENÇÃO DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA E 
DA ENTIDADE DELEGATÁRIA 

7.034.011 1.315.200 1.346.723 1.400.592 1.456.616 1.514.880 

PROGRAMA PROGRAMA 
Manutenção e custeio administrativo da 
entidade delegatária 

7.034.011 1.315.200 1.346.723 1.400.592 1.456.616 1.514.880 

AÇÃO PIRH Nome da ação             

4.2.1 - 
Infraestrutura e manutenção da entidade 
delegatária 

70.340 13.152 13.467 14.006 14.566 15.149 

4.2.2 - 
Serviços administrativos para o funcionamento da 
entidade delegatária 

1.266.122 236.736 242.410 252.107 262.191 272.678 

4.2.3 - 
Remuneração do pessoal administrativo e de 
dirigentes da entidade delegatária 

5.275.508 986.400 1.010.042 1.050.444 1.092.462 1.136.160 

4.2.4 - 
Capacitação de pessoal administrativo e de 
dirigentes da entidade delegatária 

70.340 13.152 13.467 14.006 14.566 15.149 

4.2.5 - 
Deslocamento de pessoal administrativo e de 
dirigentes da entidade delegatária 

351.701 65.760 67.336 70.030 72.831 75.744 



‘ 
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4.1. Finalidade 1 - Gestão de Recursos Hídricos 

A Finalidade 1 - Gestão de Recursos Hídricos engloba os programas e ações 

organizados com vistas à implementação dos instrumentos de gestão e ao 

fortalecimento institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos – SINGREH, pilares na fundamentação e na orientação para a 

implementação da PNRH. Esta finalidade contém 11 Programas que por sua vez 

estão subdivididos em 39 ações, conforme apresentado na Tabela 2 a seguir.  

 

Tabela 2 - Programas e Ações da Finalidade 1 

FINALIDADE 1 – GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

PROGRAMA AÇÃO 
ID 

PAP 
NOME DA AÇÃO 

1 0 1.1  Planos de Recursos Hídricos (PRH) 

1 1 1.1.1* Elaboração, atualização ou revisão do Plano de Recursos Hídricos (PRH) 

1 2 1.1.2* Elaboração do Manual Operativo do Plano de Recursos Hídricos (MOP) 

1 3 1.1.3* 
Acompanhamento e monitoramento da implementação do Plano de Recursos 
Hídricos (PRH) 

2 0 1.2  
Enquadramento dos corpos d'água em classes segundo usos 

preponderantes 

2 1 1.2.1 
Elaboração de estudos de fundamentação para proposta de enquadramento, 
reenquadramento ou atualização de enquadramento 

2 2 1.2.2 
Encaminhamentos e acompanhamento da elaboração da proposta de 
enquadramento, reenquadramento ou atualização de enquadramento ou do 
Programa de Efetivação do Enquadramento 

2 3 1.2.3 Implementação do Programa de Efetivação do Enquadramento 

2 4 1.2.4 
Acompanhamento e monitoramento das metas do Programa de Efetivação do 
Enquadramento 

3 0 1.3 Outorgas dos direitos de uso de recursos hídricos  

3 1 1.3.1 Participação na regularização dos usos de águas superficiais 

3 2 1.3.2 Participação na regularização dos usos de águas subterrâneas 

3 3 1.3.3 Participação no cadastramento de usos de recursos hídricos 

3 4 1.3.4 Participação no estabelecimento e aprimoramento de marcos regulatórios 

4 0  1.4 Sistema de informações sobre recursos hídricos  

4 1 1.4.1* 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de sistemas de 
informações e de suporte à decisão sobre recursos hídricos 

4 2 1.4.2 Integração e divulgação das bases de dados 

4 3 1.4.3 
Operação e manutenção de serviços básicos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC) 

5 0 1.5  Cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

5 1 1.5.1* 
Estudos de fundamentação para a atualização dos valores e mecanismos da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

5 2 1.5.2 
Desenvolvimento, manutenção e atualização de serviços e sistemas de 
cobrança 
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PROGRAMA AÇÃO 
ID 

PAP 
NOME DA AÇÃO 

6 0 1.6  Fiscalização dos usos de recursos hídricos  

6 1 1.6.1 Participação nas campanhas de fiscalização dos usos de recursos hídricos 

7 0 1.7  Monitoramento Hidrometeorológico 

7 1 1.7.1 Monitoramento quantitativo dos recursos hídricos superficiais 

7 2 1.7.2 Monitoramento qualitativo dos recursos hídricos superficiais 

7 3 1.7.3 Monitoramento quantitativo dos recursos hídricos subterrâneos 

7 4 1.7.4 Monitoramento qualitativo dos recursos hídricos subterrâneos 

7 5 1.7.5 
Elaboração, revisão, atualização e apoio em estudos e bases referenciais de 
balanços hídricos da bacia 

7 6 1.7.6 Monitoramento Integrado rio-aquífero 

8 0 1.8  Segurança hídrica e eventos críticos 

8 1 1.8.1* 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de sistemas de 
alerta a cheias e inundações 

8 2 1.8.2* 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de salas de 
situação 

8 3 1.8.3 
Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou adequação 
de estruturas hidráulicas para contenção de inundações ou alagamentos ou 
regularização de descargas 

8 4 1.8.4* 
Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou adequação 
de estruturas hidráulicas para aumento da segurança hídrica 

8 5 1.8.5 
Elaboração, revisão, atualização e apoio em estudos e bases referenciais de 
segurança hídrica 

9 0 1.9  
Normas e ações relacionados aos sistemas e políticas de gestão de 

recursos hídricos 

9 1 1.9.1 
Estudos ou ações voltadas à proposição de atualizações e aprimoramento da 
legislação em temas relacionados à gestão de recursos hídricos 

9 2 1.9.2 
Promoção de articulações, cooperações e parcerias para gestão integrada 
dos recursos hídricos 

9 3 1.9.3 
Elaboração, revisão, atualização ou apoio em estudos e ações que visem à 
uniformização dos instrumentos e elementos de gestão de recursos hídricos 
entre os diversos entes do SINGREH 

10 0 1.10  Gestão dos recursos hídricos subterrâneos  

10 1 1.10.1 Cadastramento de usuários de águas subterrâneas 

10 2 1.10.2 
Desenvolvimento de estudos que avaliem o potencial de explotação dos 
recursos hídricos subterrâneos e interdependência rio/aquífero na bacia 

10 3 1.10.3 
Delimitação de áreas de recarga prioritárias, nos aquíferos mais relevantes 
da bacia, avaliação da vulnerabilidade e definição de medidas protetivas 

10 4 1.10.4 
Delimitação de áreas de restrição e controle do uso dos recursos hídricos 
subterrâneos e/ou determinação de perímetros de alerta de poços de 
abastecimento público 

10 5 1.10.5* 
Capacitação técnica relacionada ao planejamento e gestão de recursos 
hídricos 

11 0 1.11  Comunicação, mobilização social, educação e capacitação técnica  

11 1 1.11.1* Comunicação social voltada ao fortalecimento do comitê de bacia hidrográfica 

11 2 1.11.2 Mobilização social voltada ao fortalecimento do comitê de bacia hidrográfica 

11 3 1.11.3 Educação ambiental para ações vinculadas aos Planos de Recursos Hídricos 

* 10 (dez) Ações da Finalidade 1 priorizadas no PAP do CBH-Doce. 
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4.2. Finalidade 2 - Agenda Setorial 

 

A Finalidade 2 - Agenda Setorial engloba programas e ações que possuem 

elevada dependência de articulação com diferentes setores e interesses na 

bacia hidrográfica (relacionados a usos consuntivos ou não consuntivos dos 

recursos hídricos). Esta finalidade contém 3 Programas que por sua vez estão 

subdivididos em 16 ações, conforme apresentado na Tabela 3. 

 

Tabela 3 - Programas e Ações da Finalidade 2 

FINALIDADE 2 - AGENDA SETORIAL 

PROGRAMA AÇÃO 
ID 

PAP 
NOME DA AÇÃO 

1 0  2.1 Recuperação da qualidade da água 

1 1 2.1.1* 
Elaboração, revisão ou atualização dos Planos Municipais de Saneamento 
Básico 

1 2 2.1.2* 
Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, expansão e adequação 
de sistemas de efluentes domésticos 

1 3 2.1.3 
Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, expansão e adequação 
de sistemas de efluentes industriais 

1 4 2.1.4 
Estudos, projetos ou obras para implantação, expansão ou adequação de 
sistemas para coleta, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos 

1 5 2.1.5 
Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, expansão e adequação 
de sistemas para controle de poluição difusa 

1 6 2.1.6 
Estudos, planos, projetos ou obras visando à melhoria ou recuperação da 
qualidade das águas mediante intervenções diretas nos corpos hídricos 

1 7 2.1.7 
Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, expansão e adequação 
de sistemas de drenagem urbana 

2 0   2.2 Gestão da demanda  

2 1 2.2.1* 
Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para controle e redução de perdas 
de água em sistemas públicos de distribuição 

2 2 2.2.2 
Estudos, projetos ou obras para promoção do uso racional da água nos diversos 
setores usuários 

2 3 2.2.3 Estudos, projetos ou obras para reúso da água 

2 4 2.2.4 
Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou adequação 
de plantas de abastecimento de água 

3 0  2.3  Proteção e conservação dos recursos hídricos 

3 1 2.3.1 
Estudos, planos, projetos e intervenções destinadas à recuperação ou 
conservação da cobertura vegetal em áreas de preservação permanente ou 
outras áreas voltadas à proteção dos recursos hídricos 

3 2 2.3.2* 
Estruturação, desenvolvimento e realização de programas e projetos 
destinados a pagamentos por serviços ambientais (PSA) de proteção dos 
recursos hídricos 

3 3 2.3.3* 
Estudos, planos, projetos ou intervenções destinadas à conservação de solo 
para controle da erosão e proteção dos recursos hídricos 

3 4 2.3.4 
Desenvolvimento de estudos ou elaboração de propostas para a criação de 
áreas sujeitas a restrição de uso ou unidades especiais de gestão, com vistas 
à proteção dos recursos hídricos 

3 5 2.3.5 Apoio ao Cadastro Ambiental Rural (CAR) 

* 05 (cinco) Ações da Finalidade 4 priorizadas no PAP do CBH-Doce. 
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4.3. Finalidade 3 - Apoio ao Comitê  

 

A Finalidade 3 - Apoio ao Comitê de Bacia Hidrográfica engloba programas 

e ações com o objetivo de prover ao Comitê de Bacia Hidrográfica condições 

necessárias ao desenvolvimento de sua agenda de trabalho e ao cumprimento 

de suas atribuições legais. Esta finalidade contém 1 Programa que se subdivide 

em 3 ações, conforme consta na Tabela 4.  

Tabela 4 - Programas e Ações da Finalidade 3 

FINALIDADE 3 - APOIO AO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA 

PROGRAMA AÇÃO ID PAP NOME DA AÇÃO 

1 0 3.1 Ações finalísticas do comitê de bacia hidrográfica 

1 1 3.1.1* 
Organização e realização de reuniões, eventos internos e externos do comitê 
de bacia hidrográfica 

1 2 3.1.2* 
Serviços de tecnologia da informação necessários ao funcionamento dos 
sistemas corporativos do comitê de bacia hidrográfica e da entidade 
delegatária 

1 3 3.1.3* 
Participação dos membros do comitê de bacia hidrográfica em reuniões e 
apoio em eventos internos e externos 

* 03 (três) Ações da Finalidade 3 priorizadas no PAP do CBH-Doce. 

 

4.4. Finalidade 4 - Manutenção do Comitê e da Entidade Delegatária 

A Finalidade 4 - Manutenção do Comitê de Bacia Hidrográfica e da Entidade 

Delegatária engloba programas e ações para manutenção do custeio 

administrativo do comitê de bacia hidrográfica e da entidade delegatária, com os 

recursos da cobrança, dentro do limite de valores previstos na Lei nº 9.433/97. 

Esta finalidade contém 2 Programas que estão subdivididos em 5 ações, conforme 

Tabela 5.  
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Tabela 5 - Programas e Ações da Finalidade 4 

FINALIDADE 4 - MANUTENÇÃO DO COMITÊ E DA ENTIDADE DELEGATÁRIA 

PROGRAMA AÇÃO ID PAP NOME DA AÇÃO 

1 0 4.1  Manutenção do comitê de bacia hidrográfica 

1 1 4.1.1 
Infraestrutura e manutenção da sede ou subsede do comitê de bacia 
hidrográfica 

2 0 4.2  Manutenção e custeio administrativo da entidade delegatária 

2 1 4.2.1 Infraestrutura e manutenção da entidade delegatária 

2 2 4.2.2 Serviços administrativos para o funcionamento da entidade delegatária 

2 3 4.2.3 
Remuneração do pessoal administrativo e de dirigentes da entidade 
delegatária 

PROGRAMA AÇÃO ID PAP NOME DA AÇÃO 

2 4 4.2.4 
Capacitação de pessoal administrativo e de dirigentes da entidade 
delegatária 

2 5 4.2.5 
Deslocamento de pessoal administrativo e de dirigentes da entidade 
delegatária 

* 03 (três) Ações da Finalidade 3 priorizadas no PAP do CBH-Doce. 

 

4.5. Plano Orçamentário Anual (POA) 2021 

O Planejamento Orçamentário Anual ou Plano Orçamentário Anual (POA) 

contém o plano anual de investimentos e o custeio administrativo com o 

detalhamento dos programas e ações a serem executadas em cada ano de 

vigência do contrato de gestão.  

No POA 2021, conforme apresentado na Tabela 6, o CBH-Doce alocou recursos 

em 10 programas e 19 ações no total, distribuídos nas 04 finalidades do PAP da 

seguinte forma: Gestão de Recursos Hídricos, 05 (cinco) programas e 07 (sete) 

ações; Agenda Setorial, 03 (três) programas e 04 (quatro) ações; Apoio ao 

Comitê de Bacia Hidrográfica, 01 (um) programa e 03 (três) ações; e Manutenção 

do Comitê de Bacia Hidrográfica e da Entidade Delegatária, 01 (um) programa e 

05 (cinco) ações. 
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Tabela 6 – POA 2021 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO ANUAL (POA) 2021 

FINALIDADE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 6.105.000 

PROGRAMA PROGRAMA 1.1. Planos de Recursos Hídricos (PRH) 150.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

1.1.1 
- 

Elaboração, atualização ou revisão do Plano de Recursos 
Hídricos (PRH) 

150.000 

1.1.2 
- 

Elaboração do Manual Operativo do Plano de Recursos 
Hídricos (MOP) 

  

1.1.3 
- 

Acompanhamento e monitoramento da implementação do 
Plano de Recursos Hídricos (PRH) 

  

PROGRAMA PROGRAMA 1.4 Sistema de informações sobre recursos hídricos  600.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

1.4.1 P61.a 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização 
de sistemas de informações e de suporte à decisão sobre 
recursos hídricos 

600.000 

PROGRAMA PROGRAMA 1.5 Cobrança pelo uso dos recursos hídricos   

AÇÃO PIRH Nome da ação   

1.5.1 P61.e 
Estudos de fundamentação para a atualização dos valores e 
mecanismos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

70.000 

PROGRAMA PROGRAMA 1.8 Segurança hídrica e eventos críticos 4.870.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

1.8.1 P31 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização 
de sistemas de alerta a cheias e inundações 

1.000.000 

1.8.2   
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização 
de salas de situação 

0 

1.8.4 P21 
Estudos, planos, projetos e obras para implantação, 
expansão ou adequação de estruturas hidráulicas para 
aumento da segurança hídrica 

3.870.000 

PROGRAMA PROGRAMA 
1.11 Comunicação, mobilização social, educação e 
capacitação técnica  

485.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

1.11.1 P71 
Comunicação social voltada ao fortalecimento do comitê de 
bacia hidrográfica 

460.000 

1.11.4 P73 Capacitação técnica relacionada ao planejamento e gestão 
de recursos hídricos 

25.000 

FINALIDADE 
AGENDA 
SETORIAL 

 32.740.000 

PROGRAMA PROGRAMA 2.1 Recuperação da qualidade da água 16.860.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

2.1.1 P41 
Elaboração, revisão ou atualização dos Planos Municipais 
de Saneamento Básico 

90.000 

2.1.2 P11 
Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 
expansão e adequação de sistemas de efluentes domésticos 

16.770.000 

FINALIDADE AGENDA SETORIAL   

PROGRAMA PROGRAMA 2.2 Gestão da demanda  250.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

2.2.1 P23 
Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para controle e 
redução de perdas de água em sistemas públicos de 
distribuição 

250.000 
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PROGRAMA PROGRAMA 2.3 Proteção e conservação dos recursos hídricos 15.630.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

2.3.2 P52 
Estruturação, desenvolvimento e realização de programas e 
projetos destinados a pagamentos por serviços ambientais 
(PSA) de proteção dos recursos hídricos 

0 

2.3.3 P12/P42/P52 

Estudos, planos, projetos ou intervenções destinadas à 
conservação de solo para controle da erosão e proteção dos 
recursos hídricos; Estudos, planos, projetos ou intervenções 
destinadas à Implantação de sistemas de abastecimento de 
água e coleta e tratamento de esgoto para população rural; 
Estudos, planos, projetos ou intervenções destinados à 
recuperação de APPs e nascentes. 

15.630.000 

FINALIDADE APOIO AO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA 1.020.000 

PROGRAMA PROGRAMA 3.1 Ações finalísticas do comitê de bacia hidrográfica 1.020.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

3.1.1 P61.2 
Organização e realização de reuniões, eventos internos e 
externos do comitê de bacia hidrográfica 

350.000 

3.1.2 P61.2 
Serviços de tecnologia da informação necessários ao 
funcionamento dos sistemas corporativos do comitê de bacia 
hidrográfica e da entidade delegatária 

470.000 

3.1.3 P61.2 
Participação dos membros do comitê de bacia hidrográfica 
em reuniões e eventos internos e externos 

200.000 

FINALIDADE 
MANUTENÇÃO DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA E DA ENTIDADE 
DELEGATÁRIA 

1.315.200 

PROGRAMA PROGRAMA 
4.2 Manutenção e custeio administrativo da entidade 
delegatária 

1.315.200 

AÇÃO PIRH Nome da ação   

4.2.1 - Infraestrutura e manutenção da entidade delegatária 13.152 

4.2.2 - 
Serviços administrativos para o funcionamento da entidade 
delegatária 

236.736 

4.2.3 - 
Remuneração do pessoal administrativo e de dirigentes da 
entidade delegatária 

986.400 

4.2.4 - 
Capacitação de pessoal administrativo e de dirigentes da 
entidade delegatária 

13.152 

4.2.5 - 
Deslocamento de pessoal administrativo e de dirigentes da 
entidade delegatária 

65.760 
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4.6. Execução das Ações 

Referente ao ano de 2021, o CBH-Doce alocou recurso para as ações 

constantes das Finalidades do PAP, da seguinte forma:  

• Gestão de Recursos Hídricos, foram previstos recursos da ordem de 

R$ 6.105,000,00 (seis milhões, cento e cinco mil reais);  

• Agenda Setorial, foram previstos recursos da ordem de R$ 32.740.000 

(trinta e dois milhões e setecentos e quatro mil reais);  

• Apoio ao Comitê de Bacia Hidrográfica, foram previstos recursos da 

ordem de R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais); 

• Manutenção do Comitê de Bacia Hidrográfica e da Entidade 

Delegatária, foram previstos R$ 1.315.200,00.  

 

A execução financeira do PAP em 2021, pela AGEDOCE, foi:  

• Gestão de Recursos Hídricos, foram desembolsados recursos da 

ordem de R$ 512.791,28 (quinhentos e doze mil, setecentos e noventa 

e um reais e vinte e oito centavos);  

• Agenda Setorial, foram desembolsados recursos da ordem de R$ 

4.006.953,60 (quatro milhões, seis mil novecentos e cinquenta e três 

reais e sessenta centavos);  

• Apoio ao Comitê de Bacia Hidrográfica, foram desembolsados 

recursos da ordem de R$ 305.864,22 (trezentos e cinco mil, oitocentos 

e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos); 

• Manutenção do Comitê de Bacia Hidrográfica e da Entidade 

Delegatária, foram desembolsados R$ 724.992,07 (setecentos e vinte e 

quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e sete centavos).  

Todas as contratações realizadas pela AGEVAP e descritas neste Relatório 

foram realizadas por meio de aplicação direta dos recursos da cobrança, 

conforme descritos nos tópicos a seguir. 
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Tabela 7 - Execução Financeira das Ações (Exercício 2021) 

PROGRAMAS E AÇÕES 

2021 

PREVISTO 
(R$) 

A 

REALIZADO 
(R$) 

B 

SALDO 
(R$) 

C (A - B) 

FINALIDADE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 6.105.000 512.791,28 5.592.209 

PROGRAMA PROGRAMA 1.1. Planos de Recursos Hídricos (PRH) 150.000 0 150.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

1.1.1 - Elaboração, atualização ou revisão do Plano de Recursos Hídricos (PRH) 150.000 0 150.000 

1.1.2 - Elaboração do Manual Operativo do Plano de Recursos Hídricos (MOP)       

1.1.3 
- 

Acompanhamento e monitoramento da implementação do Plano de Recursos 
Hídricos (PRH) 

      

PROGRAMA PROGRAMA 1.4 Sistema de informações sobre recursos hídricos  600.000 451.386,00 148.614 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

1.4.1 P61.a 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de sistemas de 
informações e de suporte à decisão sobre recursos hídricos 

600.000 451.386,00 148.614 

PROGRAMA PROGRAMA 1.5 Cobrança pelo uso dos recursos hídricos       

AÇÃO PIRH Nome da ação       

1.5.1 P61.e 
Estudos de fundamentação para a atualização dos valores e mecanismos da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

70.000 0 70.000 

PROGRAMA PROGRAMA 1.6 Segurança hídrica e eventos críticos 4.870.000 41.059,45 4.828.941 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

1.8.1 P31 
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de sistemas de 
alerta a cheias e inundações  

1.000.000 0 1.000.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

1.8.2   
Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de salas de 
situação 

0 0 0 

1.8.4 P21 
Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou adequação 
de estruturas hidráulicas para aumento da segurança hídrica 

3.870.000 41.059,45 3.828.941 
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PROGRAMA PROGRAMA Comunicação, mobilização social, educação e capacitação técnica  485.000 20.345,83 464.654 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

1.11.1 P71 Comunicação social voltada ao fortalecimento do comitê de bacia hidrográfica 460.000 20.345,83 439.654 

1.11.4 P73 
Capacitação técnica relacionada ao planejamento e gestão de recursos 
hídricos 

25.000 0 25.000 

FINALIDADE AGENDA SETORIAL 32.740.000 4.006.953,60 28.733.046 

PROGRAMA PROGRAMA Recuperação da qualidade da água 16.860.000 3.864.691,00 12.995.309 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

2.1.1 P41 
Elaboração, revisão ou atualização dos Planos Municipais de Saneamento 
Básico 

90.000 0 90.000 

2.1.2 P11 
Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, expansão e adequação 
de sistemas de efluentes domésticos 

16.770.000 3.864.691,00 12.905.309 

PROGRAMA PROGRAMA Gestão da demanda  250.000 0 250.000 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

2.2.1 P23 
Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para controle e redução de perdas 
de água em sistemas públicos de distribuição 

250.000 0 250.000 

PROGRAMA PROGRAMA Proteção e conservação dos recursos hídricos 15.630.000 142.262,60 15.487.737 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

2.3.2 P52 
Estruturação, desenvolvimento e realização de programas e projetos 
destinados a pagamentos por serviços ambientais (PSA) de proteção dos 
recursos hídricos 

0 0 0 

AÇÃO PIRH Nome da ação       
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2.3.3 P12/P42/P52 

Estudos, planos, projetos ou intervenções destinadas à conservação de solo 
para controle da erosão e proteção dos recursos hídricos; Estudos, planos, 
projetos ou intervenções destinadas à Implantação de sistemas de 
abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto para população rural; 
Estudos, planos, projetos ou intervenções destinados à recuperação de APPs 
e nascentes. 

15.630.000 142.262,60 15.487.737 

FINALIDADE APOIO AO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA 1.020.000 305.864,22 714.136 

PROGRAMA PROGRAMA Ações finalísticas do comitê de bacia hidrográfica 1.020.000 305.864,22 714.136 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

3.1.1 P61.2 
Organização e realização de reuniões, eventos internos e externos do comitê 
de bacia hidrográfica 

350.000 0 350.000 

3.1.2 P61.2 
Serviços de tecnologia da informação necessários ao funcionamento dos 
sistemas corporativos do comitê de bacia hidrográfica e da entidade 
delegatária 

470.000 290.414,13 179.586 

3.1.3 P61.2 
Participação dos membros do comitê de bacia hidrográfica em reuniões e 
eventos internos e externos 

200.000 15.450,09 184.550 

FINALIDADE MANUTENÇÃO DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA E DA ENTIDADE DELEGATÁRIA 1.315.200 724.992 590.208 

PROGRAMA PROGRAMA Manutenção e custeio administrativo da entidade delegatária 1.315.200 724.992 590.208 

AÇÃO PIRH Nome da ação       

4.2.1  - Infraestrutura e manutenção da entidade delegatária 13.152 0 13.152 

4.2.2  - Serviços administrativos para o funcionamento da entidade delegatária 236.736 142.178,91 94.557,09 

4.2.3  - 
Remuneração do pessoal administrativo e de dirigentes da entidade 
delegatária 

986.400 575.247,41 414.152,59 

4.2.4  - Capacitação de pessoal administrativo e de dirigentes da entidade delegatária 13.152 0 13.152,00 

4.2.5  - 
Deslocamento de pessoal administrativo e de dirigentes da entidade 
delegatária 

65.760 7.565,75 58.194,25 

TOTAL 41.180.200 5.550.601,17 35.629.599 
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4.6.1. Finalidade 1 - Gestão de Recursos Hídricos 

 

Programa: 1.1. Planos de Recursos Hídricos (PRH) 

Ação: 1.1.1. Elaboração, atualização ou revisão do Plano de Recursos Hídricos 

(PRH) 

Tal ação se refere ao acompanhamento do processo de “Revisão e Atualização do 

Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce (PIRH Doce), Incluindo 

seus Respectivos Planos Diretores de Recursos Hídricos (PDRHs)/Planos de Ações 

de Recursos Hídricos (PARHs), e Proposta de Enquadramento dos Corpos de Água 

da Bacia em Classes segundo os Usos Preponderantes e Atualização do 

Enquadramento dos Cursos d’Água da Bacia do Rio Piracicaba”, contratado pela ANA, 

em maio de 2021.  

Considerando que o acompanhamento foi realizado pela equipe da AGEDOCE, não 

houve contratação e desembolso para a presente ação.  

Ao todo, o processo de revisão/atualização do PIRH e elaboração da proposta de 

enquadramento contempla 08 (oito) etapas: 

• Etapa 1 – Plano de Trabalho; 

• Etapa 2 – Elaboração do Manual Operativo Preliminar (MOP); 

• Etapa 3 – Consolidação do Estado da Arte sobre a Situação e a Gestão de 

Recursos Hídricos na Bacia; 

• Etapa 4 – Prognóstico e Alternativas de Enquadramento; 

• Etapa 5 – Atualização do Plano de Ações do PIRH-Doce e dos PARHs/PDRHs 

e Priorização; 

• Etapa 6 – Proposta de Enquadramento e Programa de Efetivação; 

• Etapa 7 – PIRH e PDRHs/PARHs Atualizados; 

• Etapa 8 – Banco de Dados, Resumo Executivo e Manual Operativo. 

Nesse processo, o CBH-Doce e CBHs Afluentes avaliam e discutem os produtos da 

Revisão do PIRH, aprovam o Plano de Bacia e as classes de enquadramento 
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propostas, emitem resoluções e encaminham as propostas de enquadramento para 

aprovação pelos Conselhos de Recursos Hídricos, de acordo com as atribuições do 

CNRH (âmbito federal) e dos CERHs (âmbito estadual – bacias afluentes).  

As discussões dos estudos são realizadas com a Câmara Técnica de Integração (CTI), 

composta por representantes do CBH-Doce e das 11 bacias afluentes, e com o Grupo 

de Revisão do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do rio Doce (GT-Plano), 

criado no âmbito da CTI, e composto por seis membros. 

A AGEDOCE por sua vez acompanha todo o desenvolvimento dos trabalhos. Além 

disso, a Entidade Delegatária contribui com a análise técnica dos produtos, é 

responsável pela organização e mobilização das reuniões no âmbito do GTPlano e da 

CTI, e apoia a mobilização dos membros dos comitês e demais atores da bacia para 

a participação nas oficinas e consultas públicas.  

Em 2021, foram realizadas as Etapas 1 – Plano de Trabalho, 2 – Elaboração do MOP 

Preliminar e 3 - Consolidação do Estado da Arte sobre a Situação e a Gestão de 

Recursos Hídricos na Bacia. Todos os eventos e reuniões ocorreram em ambiente 

virtual considerando as medidas de segurança sanitária devido à Pandemia da 

COVID-19.  

Durante a Etapa 1 – Plano de Trabalho, a AGEDOCE participou de reuniões com a 

ANA, demais órgãos gestores e/ou a empresa contratada para fornecer as 

informações solicitadas. No dia 29/06/2021, o Produto 1 - Plano de Trabalho foi 

apresentado pela ANA e a Engecorps, empresa contratada, aos membros da CTI e 

do GTPlano para aprovação.  

Relativo à Etapa 2, tem-se a elaboração do Produto 2 - Manual Operativo 

Preliminar. O Manual Operativo é um produto que contém ações priorizadas para 

implantação em curto prazo, visando, em última análise, permitir maior efetividade e 

cumprimento das metas previstas nos Planos. Tal produto é observado em Planos de 

Bacias Hidrográficas compartilhadas entre a União e as Unidades da Federação, 

quando conduzidos pela ANA em parceria com os órgãos gestores estaduais de 

recursos hídricos.  



 

26 
 

 

No contexto da revisão e atualização do PIRH-Doce e dos PDRHs/PARHs, entendeu-

se como pertinente a elaboração de um MOP Preliminar para possibilitar que ações 

prioritárias previstas pelos Planos vigentes, desde 2010, tenham prosseguimento 

durante o seu processo de revisão e atualização. Durante a conclusão da etapa dos 

Planos de Ações o MOP Preliminar será revisado e complementado. 

O MOP Preliminar tem como objetivo principal detalhar ações e proposições 

priorizadas no PIRH Doce, PDRHs/PARHs de 2010, dando enfoque, sobretudo, às 

ações sob a governabilidade do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (SINGREH). Considera, também, os Planos de Aplicação Plurianual (PAP-

Doce e PAPs Afluentes Mineiros, vigentes no período de 2021-2025), discutidos e 

pactuados com os CBHs entre dezembro de 2020 e abril de 2021 

(https://agedoce.org.br/plano-de-aplicacao-plurianual/), os Planejamentos 

Orçamentários Anuais (POAs) da AGEDOCE (CBHs Doce e Afluentes Mineiros), o 

Pacto para Gestão Integrada da Bacia e o Termo de Transação de Ajustamento de 

Conduta (TTAC). 

A AGEDOCE, além de participar de reuniões para esclarecimento sobre o 

planejamento das ações priorizadas no MOP Preliminar, apoiou a análise e revisão 

do produto. Atualmente, a ED é responsável pelo envio mensal da atualização do 

status das atividades que compõe cada ação do MOP Preliminar (ao todo 12 ações 

foram priorizadas), entrando em contato com os atores responsáveis por cada ação 

e/ou atividade. O MOP Preliminar pode ser acessado no link: 

https://www.engecorps.com.br/mop_doce_preliminar/index.html  

Na Etapa 3 tem-se o Produto 3 - Consolidação do Estado da Arte sobre a Situação 

e a Gestão de Recursos Hídricos na Bacia, ou seja, apresenta o diagnóstico da 

bacia hidrográfica do rio Doce e das bacias afluentes (o rio que temos).  A AGEDOCE 

contribuiu na análise e revisão do Produto, realizada pelos órgãos gestores. Além 

disso, apoiou a empresa Engecorps na obtenção dos Planos Municipais de 

Saneamento Básico (PMSB) municipais, que não foram custeados pelos comitês com 

o recurso da cobrança pelo uso dos recursos hídricos.  

https://www.engecorps.com.br/mop_doce_preliminar/index.html
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Na Etapa 3, também, aconteceu a 1ª Rodada de Oficinas, Consultas Públicas e 

Audiências Públicas.  

Considerando que os eventos aconteceram inteiramente em ambiente virtual e 

primando por um melhor entendimento dos participantes, as oficinas foram realizadas 

em 02 (dois) momentos: Momento 1 – Oficinas de Aproximação e Momento 2 – 

Oficinas de Consolidação. Ao todo foram realizadas 04 (quatro) Oficinas de 

Aproximação e 10 (dez) Oficinas de Consolidação entre os dias 04 e 16/11/21.  

Relativo ao Momento 1, ao todo, 174 pessoas se inscreveram e 210 participaram. 

Durante as Oficinas de Aproximação, a empresa contratada pela ANA explicou como 

os eventos dos processos participativos (oficinas e consultas públicas) seriam 

realizados. A Síntese do Diagnóstico contendo os principais resultados e os Conceitos 

do Enquadramento foram apresentados, pontuando-se que nas oficinas de 

consolidação seria discutido o “rio que temos” (objeto da Etapa 3 – “Diagnóstico”) e 

que nas próximas etapas seria discutido o “rio que queremos” (objeto da Etapa 4 – 

Prognóstico) e o “rio que podemos ter” (Etapa 6 – Proposta de Enquadramento e 

Programa de Efetivação), respectivamente. Além disso, explicou-se como o 

enquadramento seria realizado, identificando-se os rios que seriam enquadrados com 

apoio de modelagem matemática, os rios que seriam enquadrados de forma indireta, 

os rios que seriam enquadrados em Classe 1 (Terras Indígenas) e os rios que seriam 

enquadrados em Classe Especial (UCs de Proteção Integral). 

As 04 (quatro) oficinas de aproximação tiveram duração de 3 horas e aconteceram 

nos dias 04 e 05/11/21 (manhã e tarde). Tais oficinas foram realizadas com os 

membros dos comitês e atores atuantes no território da Bacia do rio Doce e nas bacias 

afluentes do Alto Doce (DO1, DO2 e DO3), Médio Doce (DO4, DO5 e DO6) e Baixo 

Doce (UA7, UA8 e UA9).  

Relativo ao Momento 2, ao todo, 149 pessoas fizeram inscrição e 324 pessoas 

participaram. Durante as Oficinas de Consolidação, a Síntese do Diagnóstico foi 

apresentada, assim como um recorte territorial para cada território. Relativo ao 

Enquadramento, apresentou-se os trechos dos cursos d’água que são objeto de 
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modelagem matemática, com os usos identificados pela empresa após análise dos 

usos outorgados pelos órgãos gestores. Em cada trecho, os participantes foram 

perguntados quais outros usos existiam no território que não foram identificados nas 

análises das outorgas fornecidas pelos órgãos gestores. Ao final de cada oficina, uma 

Matriz de Enquadramento foi obtida retratando os usos identificados, os usos 

preponderantes, a classes necessárias e as classes atualmente atendidas e, quando 

verificado a violação da classe, qual/quais eram os parâmetros responsáveis pela 

violação. Destaca-se as contribuições dos participantes das oficinas, que foram de 

extrema importância para retratar com maior fidedignidade “o rio que temos”, uma vez 

que são os melhores conhecedores dos territórios que estão inseridos.  

As 11 (onze) oficinas de consolidação tiveram duração de 4 horas e aconteceram nos 

dias 08, 09, 11, 12 e 16/11 (manhã e tarde). Tais oficinas foram realizadas com os 

membros dos comitês e atores atuantes e interessados nos territórios da Bacia do rio 

Doce e das bacias afluentes, sendo as últimas separadas por Circunscrição 

Hidrográfica (CHs = DOs/MG) e Unidades de Análise (UAs/ES) e não de forma 

agrupada como foi realizado no Momento 1 – Oficinas de Aproximação. 

Relativo às Consultas Públicas, no dia 29/10, a versão inicial do Produto 3 e formulário 

de consulta foram enviados ao GT Plano, CTI e CBHs para análise do produto e 

contribuições. A versão inicial do Produto 3 e formulário de consulta ficaram 

disponíveis para acesso público até o dia 19/11.  

Os eventos de consulta pública tiveram duração de 3h e ocorreram nos dias 18/11 

(Alto Doce - manhã e Médio Doce - tarde) e 19/11 (Alto Doce - manhã). Ao todo, 84 

pessoas estiveram presentes nos eventos virtuais de consulta pública. 

Após as consultas públicas, a síntese do processo participativo (oficinas e consultas 

públicas) foram apresentadas ao GTPlano e à CTI, no dia 22/11, sendo a versão final 

do Produto 3, entregue no dia 29/11.  

Após, em novembro e dezembro/2021, o processo participativo da etapa de 

diagnóstico foi avaliado em reuniões com os Órgãos Gestores, AGEDOCE e membros 

da CT e GT-Plano. Em dezembro, uma proposta de melhoria no processo participativo 
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foi apresentada pela Engecorps à ANA, IGAM, AGERH e o coordenador da CTI, com 

participação da AGEDOCE.  

Todos os Produtos e Documentos complementares, elaborados até então, podem ser 

encontrados no repositório nos sites do CBH-Doce e da AGEDOCE: 

https://www.cbhdoce.org.br/repositorio. 

As demais etapas (etapas 4 a 8), previstas para 2022, serão acompanhadas pela 

AGEDOCE.  

 

Programa: 1.4. Sistema de informações sobre recursos hídricos 

Ação: 1.4.1. Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de 

sistemas de informações e de suporte à decisão sobre recursos hídricos 

Após tratativas com a ANA, foi autorizado o aditivo ao Contrato n° 12/2020/AGEVAP 

que a AGEVAP Matriz já possuía, para incluir a AGEDOCE (AGEVAP - Filial 

Governador Valadares). Dessa forma, a prestação dos serviços de gerenciamento, 

desenvolvimento, implantação, integração, manutenção e atualização do sistema 

integrado de gestão das águas – SIGA passou a incluir a Bacia Hidrográfica do rio 

Doce e as bacias afluentes. 

Na 48ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce, ocorrida no dia 13/05/2021, o Sistema 

Integrado de Gestão de Águas do rio Doce (SIGADOCE) foi lançado, com a 

apresentação do módulo SIGAWEB DOCE. Tal módulo é destinado aos usuários de 

recursos hídricos, comitês de bacia, acadêmicos e sociedade interessada na gestão 

das águas da Bacia do rio Doce e permite o acesso a um variado acervo de geodados 

e informações sobre a gestão hídrica no território da bacia.  

Em 2021, o valor desembolsado com a ação 1.4.1 corresponde a R$ 451.386,00 

(quatrocentos e cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais). 

O SIGA pode ser acessado no link: https://sigaaguas.org.br/sigaweb/apps/doce/  

https://www.cbhdoce.org.br/repositorio
https://sigaaguas.org.br/sigaweb/apps/doce/
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Programa: 1.5. Cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

Ação: 1.5.1. Estudos de fundamentação para a atualização dos valores e 

mecanismos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

A presente ação foi priorizada pelo CBH-Doce para ocorrer nos anos de 2021 e 2023. 

Em 2021, tal ação refere-se à elaboração de estudo da cobrança, para atendimento 

da condicionante da Resolução CNRH nº 212/2020 (Artigo 3º), que delegou para a 

AGEVAP o exercício de funções inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica 

do Rio Doce, conforme apresentado abaixo: 

“Art. 3º - Até 30 de junho de 2021, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

deverá apresentar proposta de revisão dos mecanismos e valores da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos de sua área de atuação ao CNRH. 

Parágrafo único. Caso a proposta a que se refere o caput não assegure a 

viabilidade financeira da entidade delegatária, esta delegação será 

revogada” 

Relativo à 2021, considerando o prazo para atendimento da condicionante e as 

instâncias de discussão e aprovação, a ação 1.5.1 foi realizada pela equipe da 

AGEDOCE, não havendo contratação para a elaboração do estudo. 

No âmbito do CBH-Doce, o processo de elaboração da proposta aconteceu da 

seguinte forma: 

• 09/02/2021 - Realização de reunião da Câmara Técnica Institucional e Legal 

(CTIL) do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce) para 

Instituição e Composição do Grupo de Trabalho para revisão dos mecanismos 

e valores de cobrança na Bacia do Rio Doce (GTCOB); 

• 12/02/2021 - Emissão ad referendum da Deliberação Normativa nº 92, por meio 

da qual foi instituído Grupo de trabalho para acompanhar o processo de revisão 

dos mecanismos e valores de cobrança na Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

(GTCOB); 
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• 25/02/2021 - Realização da primeira reunião do GTCOB para início da 

discussão de proposta para atualização da Cobrança e análise do cenário atual 

de cobrança existente, com base do Sumário Executivo. 

o Apresentação da primeira versão do Sumário Executivo sobre a 

cobrança elaborado pela AGEVAP; 

• 04/03/2021 - Realização da 47ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce, em que 

foi referendada a Deliberação Normativa nº 92, que institui Grupo de trabalho 

para acompanhar o processo de revisão dos mecanismos e valores de 

cobrança na Bacia Hidrográfica do Rio Doce (GTCOB); 

• 17/03/2021 - Realização da segunda reunião do GTCOB para continuidade da 

discussão de proposta para atualização da Cobrança, com apresentação das 

propostas de formatação da Agência; 

o Apresentação da segunda versão do Sumário Executivo sobre a 

cobrança elaborado pela AGEVAP; 

• 01/04/2021 - Realização da terceira reunião do GTCOB visando à formatação 

da proposta para atualização da cobrança para encaminhamento à CTIL. 

o Apresentação da terceira versão do Sumário Executivo sobre a 

cobrança elaborado pela AGEVAP. 

• 06/04/2021 - Encaminhamento do Relatório de Atividades do GTCOB à CTIL 

para subsidiar as discussões a serem realizadas na Câmara Técnica; 

• 09/04/2021 - Recebimento de proposta alternativa de correção de PPU – 

FIEMG; 

• 12/04/2021 - Realização de primeira reunião da CTIL, visando à apresentação 

do relatório das atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho de Cobrança 

(GTCOB) e consolidação da proposta para atualização da Cobrança para 

encaminhamento à plenária do CBH-Doce; 

o Apresentação da quarta versão do Sumário Executivo sobre a cobrança 

elaborado pela AGEVAP. 

• 19/04/2021 - Realização de reunião da CTIL visando à consolidação da 

proposta para atualização da Cobrança para encaminhamento de parecer 

sobre a matéria à plenária do CBH-Doce;  
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o Apresentação da quinta versão do Sumário Executivo sobre a cobrança 

elaborado pela AGEVAP; 

• 13/05/2021 - Realização da 48ª Reunião Extraordinária do CBH-Doce em que 

a matéria foi colocada em votação, tendo sido aprovada pela maioria dos 

conselheiros presentes com direito a voto, conforme Deliberação Normativa nº 

93/2021, que dispõe sobre a atualização do Preço Público Unitário (PPU) da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia 

Hidrográfica do rio Doce. 

 

No dia 11 de junho de 2021, o CBH-DOCE enviou para análise do CNRH, proposta 

de revisão constante na Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93, de 13 de maio de 

2021, que dispõe sobre a atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do rio Doce.  

No âmbito do CNRH, o processo de análise, discussão e aprovação aconteceu 

conforme apresentado a seguir: 

• 09/08/2021 – ANA, a fim de subsidiar o CNRH sobre a Deliberação Normativa 

CBH-Doce nº 93/2021 (atualização dos preços unitários da cobrança pelo uso 

de recursos hídricos de domínio da União na bacia hidrográfica do rio Doce), 

encaminhou a Nota Técnica nº 13/2021/CSCOB/SAS, da Superintendência de 

Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos da ANA.  

• 19/08/2021 - 10ª Reunião da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso 

de Recursos Hídricos (CTOC). 

o Análise da solicitação do CBH Doce referente a atualização do Preço 

Público Unitário (PPU) da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de 

domínio da União na Bacia Hidrográfica do rio Doce, considerando os 

subsídios apresentados pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico. Processo 59000.011509/2021-63. 

• 14/09/2021 - 11ª Reunião da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo Uso 

de Recursos Hídricos (CTOC). 

https://www.cbhdoce.org.br/wp-content/uploads/2021/05/DN-93_2021-Atualizacao-dos-valores-de-cobranca-na-Bacia-do-Rio-Doce-.pdf
https://www.cbhdoce.org.br/wp-content/uploads/2021/05/DN-93_2021-Atualizacao-dos-valores-de-cobranca-na-Bacia-do-Rio-Doce-.pdf
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o Continuidade na Análise da solicitação do CBH Doce referente a 

atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio da União na Bacia Hidrográfica do rio 

Doce, considerando subsídios apresentados pela Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico e pela Federação das Indústrias do 

Espírito Santo (FINDES). Processo 59000.011509/2021-63 

• 27/09/2021 - 11ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Legais – CTAL 

o Análise da proposta de resolução a ser submetida ao Plenário do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), que aprova os 

valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União 

da Bacia Hidrográfica do Rio Doce para os exercícios 2022 e 2023. 

• 04/11/2021 – 49ª Reunião Extraordinária do CNRH 

o Aprovação da atualização do Preço Público Unitário (PPU) da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na Bacia 

Hidrográfica do rio Doce, conforme proposta encaminhada pelo CBH-

Doce. Encaminhado pela Câmara Técnica de Outorga e Cobrança pelo 

Uso de Recursos Hídricos. Processo 59000.011509/2021-63. 

 

A Resolução CNRH nº 227, de 4 de novembro de 2021, aprovou os valores da 

cobrança constantes na Deliberação Normativa CBH-Doce nº 93/21. Além do mais, 

no Art. 2º é pontuado: 

“Art. 2º Até 30 de junho de 2023, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

deverá apresentar proposta de revisão dos mecanismos e valores da cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos de sua área de atuação ao CNRH. 

Parágrafo único. O CBH-Doce deverá apresentar a avaliação da viabilidade 

financeira da Agência de Água ou entidade delegatária de suas funções.” 

Nesse sentido, em 2023, a “Reavaliação do estudo de cobrança pelo uso de recursos 

hídrico da bacia hidrográfica do Doce” será realizada. 
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Programa: 1.8. Segurança hídrica e eventos críticos 

Ação: 1.8.1. Desenvolvimento, implantação, manutenção ou atualização de 

sistemas de alerta a cheias e inundações 

A bacia do rio Doce sofre com a ocorrência frequente de cheias, tanto as de âmbito 

regional, causadas por precipitação de longa duração e intensidade, atingindo 

grandes áreas, como as de âmbito local, provocadas por precipitações de curta 

duração e forte intensidade e em pequenas áreas. 

Um dos mais importantes encaminhamentos para a adequada gestão de cheias é a 

adoção de medidas que propiciem a previsão de seu desenvolvimento, a prevenção 

e a mitigação dos impactos resultantes das inundações, de forma a tornar possível 

ações de resposta rápida que ofereçam assistência aos atingidos e a preservação dos 

serviços e equipamentos públicos, assim como a redução das perdas econômicas e 

a proteção das propriedades. 

Torna-se imperativo agregar ao planejamento urbano e de gestão de recursos hídricos 

instrumentos focados diretamente na gestão do risco de inundações, que organizem 

o esforço de lidar com eventos que não podem ser programados, que se instalam sem 

que se possa prever com uma antecedência confortável e que não podem ser 

evitados. Tal necessidade é reconhecida pela população da bacia, que a elegeu como 

uma das questões centrais do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do rio Doce – PIRH-Doce. 

O PIRH-Doce, aprovado em julho de 2010, por meio do Programa de Convivência 

com as Cheias (P31), propõe metas para reduzir a susceptibilidade a inundações, 

dentre as quais se destacam a elaboração de modelo hidrológico de cheias, o 

mapeamento das áreas inundáveis e o inventário de infraestrutura necessária para a 

mitigação das cheias. Ressalta-se que o desenvolvimento de um sistema de previsão 

de vazões de curto prazo é também um meio para o aperfeiçoamento do atual Sistema 

de Alerta Contra Cheias da Bacia do Rio Doce, operado pela CPRM. 

Assim, visando atender o disposto no P31, foi iniciada em 2012 uma articulação entre 

a ANA e a antiga entidade delegatária das funções de agência de bacia do rio Doce, 
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voltada para a prevenção de inundações naturais. Foram previstos a modelagem 

matemática para a simulação de cheias, o mapeamento das áreas inundáveis e o 

desenvolvimento de um sistema de previsão de enchentes, a serem financiados pelos 

recursos da cobrança pelo uso da água na bacia. 

Com o apoio da ANA, a antiga entidade delegatária realizou a contratação do serviço 

de geoprocessamento, no qual foram elaborados os seguintes produtos, entre 2012 e 

2015: 

• Classificação do uso e ocupação do solo, com 10,0 m de precisão planimétrica, 

e modelo digital de superfície (MDS), com precisão altimétrica de 5,0 m, para 

toda a bacia do rio Doce; 

• Aquisição de imagem de satélite de alta resolução em 22 áreas (inclui área 

urbana de 27 cidades), e MDS com precisão altimétrica de 1,0 m e planimétrica 

de 0,5 m; 

• Classificação do uso e ocupação do solo com resolução planimétrica de 1,0 m 

na zona urbana em 14 cidades com mais de 50 mil habitantes. 

Também com o apoio da ANA foi contratado levantamento de 321 seções transversais 

topobatimétricas ao longo das calhas dos rios Doce, Piranga, Piracicaba e Caratinga, 

que serão utilizadas nas simulações de cheias naturais; além de outras 54 seções 

transversais topobatimétricas para auxílio em simulações para futuros estudos de 

rupturas de barragens. O levantamento e apresentação de relatórios foi feito e 

entregue entre 2017 e 2019. 

Diante do exposto e das atividades já executadas e em execução, decidiu-se pelo 

andamento da meta para redução da susceptibilidade a inundações por meio da 

elaboração de um Termo de Referência, o qual está voltado para a concepção de um 

sistema de prevenção de inundações, constituído pela modelagem hidrológica e 

hidráulica, o mapeamento das áreas inundáveis e o modelo de previsão de vazões de 

curto prazo. 

O sistema de prevenção se relaciona diretamente aos planos de contingência e ao 

planejamento urbano. De fato, tal sistema é imprescindível para a execução de 

planejamentos futuros, tanto de urbanização quanto de possíveis intervenções 
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estruturais para proteção contra inundações, além de base para o fortalecimento do 

Sistema de Alerta já existente na bacia do rio Doce, melhorando a precisão do 

deslocamento das ondas de cheia e o horizonte de previsão. 

Para atendimento a esta demanda, e em atendimento ao Plano de Aplicação 

Plurianual - PAP do CBH-Doce, a AGEVAP estruturou seu planejamento estratégico 

definindo a contratação de uma empresa, especializada em engenharia, para apoiá-

la na elaboração de estudos técnicos, elaboração de mapas e desenvolvimento de 

sistemas. 

As ações realizadas em 2021 limitaram-se na elaboração, pela Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA), de uma minuta de Termo de Referência para 

subsidiar a contratação do P31 por parte da AGEDOCE. Essa minuta de TDR foi 

enviada à Entidade Delegatária no dia 14/06/2021.  

A publicação do TDR estava prevista para acontecer em 2021, porém, devido a 

priorização de outros programas por parte do CBH-Doce e conforme estratégia de 

atuação da AGEDOCE para atendimento dos Indicadores e Metas do Contrato de 

Gestão nº 034/ANA/2020, a mesma foi adiada para o segundo semestre de 2022. 

Em 2022, a AGEDOCE irá realizar a avaliação da minuta de TDR elaborada pela ANA 

e a realização de possíveis contribuições e/ou alterações, sempre em comum acordo 

com a ANA.  

Após a construção dessa minuta de consenso entre a AGEDOCE e ANA, iniciaremos 

a tramitação do TDR nas instâncias do CBH-Doce, como a Câmara Técnica de Gestão 

de Eventos Críticos (CTGEC) e a Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL), e 

posteriormente a plenária do CBH-Doce. 

Com a aprovação no CBH-Doce, será iniciada o processo de contratação de empresa 

especializada em engenharia, para apoiar a AGEDOCE na elaboração de estudos 

técnicos, elaboração de mapas e desenvolvimento de sistemas. 

 

Ação: 1.8.4. Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou 

adequação de estruturas hidráulicas para aumento da segurança hídrica 
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Diante do quadro de crise hídrica em Minas Gerais, instalado desde 2014, e da 

escassez hídrica vivida atualmente no Espírito Santo, o CBH-Doce juntamente com a 

AGEDOCE, definiram como ação prioritária, para acompanhamento de sua execução 

física, a Ação 1.8.4. – Estudos, planos, projetos e obras para implantação, 

expansão ou adequação de estruturas hidráulicas para aumento da segurança 

hídrica, em atendimento ao Indicador 3 – Índice de Execução Física de Ação 

Priorizada pelo CBH, do Contrato de Gestão nº 034/ANA/2020. 

A ação 1.8.4 também atende à implementação do P21 – Programa de Segurança 

Hídrica pertencente ao Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica 

do rio Doce (PIRH/Doce).   

Em reunião realizada no dia 08/06/2021, ocorreu a articulação entre a entidade 

delegatária, CBH-Doce e ANA sobre o Indicador 3. No dia 22/09/2021, ocorreu reunião 

entre a ANA e a AGEDOCE, para que a entidade sanasse dúvidas sobre a construção 

do Indicador 3. Além do mais, a planilha apresentada ao CBH-Doce foi avaliada 

previamente pela ANA, a fim de se verificar o atendimento às expectativas do 

Indicador 3.  

A ação prevista para 2021, apresentação da Matriz com a ação priorizada e meta 

aprovada pelo CBH (100%), foi desmembrada em 03 (três) etapas:  

1. Apresentação com a estratégia e planejamento concluído, para as câmaras 

Técnicas CTIL (30/09/2021) e CTGEC (10/11/2021) (40%).  

2. Pareceres Técnicos das CTs com o planejamento ajustado (30%);  

3. Deliberação com aprovação do planejamento do CBH (30%).  

Referente à aprovação, em sua 51º Reunião Extraordinária o CBH-Doce aprovou o 

planejamento do indicador 3 e publicou a Deliberação Normativa CBH-Doce nº 100, 

de 14 de dezembro de 2021, que aprova a priorização da Ação 1.8.4. 

A Matriz aprovada contendo o planejamento da ação 1.8.4, para os anos de 2021 a 

2025, é apresentada abaixo: 
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Figura 2 - Matriz de Execução da Ação 1.8.4 

Ainda em 2021, foi iniciada a elaboração do Edital de Chamamento Público, para a 

seleção de municípios para serem contemplados com o Programa P21. A publicação 

do edital está prevista para ocorrer no primeiro semestre de 2022. 

Após a seleção dos municípios será possível publicar o Termo de Referência para 

contratar empresa especializada para a elaboração de projetos relativos ao P21, Ação 

1.8.4. 

O recurso desembolsado em 2021, com a Ação 1.8.4, refere-se ao pagamento da 

Equipe Técnica da Escola de Projetos envolvida diretamente com a execução da 

ação. Importante mencionar que o Técnico da Escola de Projetos inicialmente 

contratado, em 19/07/2021, para atuar na presente ação solicitou desligamento devido 

a questões pessoais e deixou a equipe em 01/09/2021. Um novo técnico foi contratado 

em 10/11/2021, após os trâmites necessários. 

ETAPAS %A META 2021 2022 2023 2024 2025 R/P

100% 100% 100% 100%

1 Planilha com a estratégia e planejamento concluído 40% 40% 100%

2 Pareceres Técnicos das CTs com o planejamento ajustado 30% 30% 100%

3 Deliberação com aprovação da Matriz e do planejamento pelo CBH 30% 30% 100%

2. ELABORAÇÃO DE ESTUDO E PROJETO EXECUTIVO DEMONSTRATIVO 15% 15% 0% 0%

4 TdR, orçamento e cronograma físico financeiro concluído 3% 0% 0%

5 Contrato do projeto assinado 3% 0% 0%

6 Estudo e projeto executivo concluído 9% 0% 0%

35% 20% 0% 0%

7 Acordo de cooperação técnica assinado 4% 0% 0%

8 Ato convocatório da licitação da obra concluída 6% 0% 0%

9 Contrato da obra assinado 10% 0% 0%

65% 30% 0% 0%

10 Relatório de medição de obra - 10% concluído 3% 0% 0%

11 Relatório de medição de obra - 30% concluído 9% 0% 0%

12 Relatório de medição de obra  - 60% concluído 18% 0% 0%

100% 35% 0% 0%

13 Relatório de medição de obra - 70% concluído 8% 0% 0%

14 Relatório de medição de obra  - 100% concluído 17% 0,0% 0%

15 Relatório de testes e start up 10% 0,0% 0%

%A Resultado Acumulado até o Exercício

R / P Realizado / Previsto

META Percentual ou peso da etapa específica

3. ATO CONVOCATÓRIO E LICITAÇÃO DA OBRA

CONTRATO DE GESTÃO nº 34/ANA/2020 (AGEDOCE)

ÍNDICE DE EXECUÇÃO FÍSICA DE AÇÃO(ÕES) PRIORIZADA(S) PELO CBH

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CBH-DOCE Nº 100, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

AÇÃO DO PAP
1.8.4 - Estudos, planos, projetos e obras para implantação, expansão ou adequação de estruturas hidráulicas para aumento da segurança 

hídrica

0%

4. INÍCIO DE EXECUÇÃO DA OBRA

0%

5. EXECUÇÃO, CONCLUSÃO DA OBRA, TESTES OPERACIONAIS E START UP

0%

PRODUTOS MENSURÁVEIS

1. MATRIZ COM AÇÃO PRIORIZADA E META APROVADA PELO CBH

100%

0%
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SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Custo de Pessoal – Técnico 

Valor Executado em 2021: R$ 41.059,45 

Finalidade: 1. Gestão de Recursos Hídricos 

Programa do PAP: 1.8. Segurança hídrica e eventos críticos 

Ação: 1.8.4. Estudos, planos, projetos e obras para implantação, 

expansão ou adequação de estruturas hidráulicas para 

aumento da segurança hídrica 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento de pessoal técnico que atua 

nesta ação. 

 

 

Programa: 1.11. Comunicação, mobilização social, educação e capacitação 

técnica  

Ação: 1.11.1. Comunicação social voltada ao fortalecimento do comitê de bacia 

hidrográfica  

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de comunicação, consultoria e 

assessoria de imprensa, manutenção, hospedagem e 

suporte dos sites para os Comitês das Bacias 

Hidrográficas dos rios Doce, Piranga, Piracicaba, 

Santo Antônio, Suaçuí, Caratinga e Manhuaçu, bem 

como para a Associação Pró-Gestão das Águas da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP 

– Filial Governador Valadares-MG, no exercício das 

funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do 

Rio Doce 

Empresa Executora: Prefácio Comunicação Ltda. 

Ato Convocatório: Ato Convocatório nº 03/2021 

Contrato: Contrato n° 09/2021 

Valor do Contrato: R$ 2.202.639,04 

Data Assinatura do Contrato: 03/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: 03/11/2021 

Prazo Contratual: 36 meses 

03/11/2024 

Valor Executado em 2021: CG ANA Investimento (92,5%): R$ 20.345,83 

CG ANA Custeio (7,5%): R$ 1.081,03 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 
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Finalidade: Gestão de Recursos Hídricos 

Programa do PAP: 1.11. Comunicação, mobilização social, educação e 

capacitação técnica 

Ação: 1.11.1. Comunicação social voltada ao fortalecimento 

do comitê de bacia hidrográfica 

Programa do PIRH: P71 - Programa de Comunicação Social 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a 

revisão do PIRH estava sendo contratada pela ANA. 

Logo, o Plano vigente a época não continha esse 

detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: Em 2021, houve o início das atividades no âmbito do 

Programa de Comunicação Social (P71). O trabalho 

da empresa contratada está dividido em 04 (quatro) 

etapas, sendo o objetivo principal garantir a 

elaboração e a operacionalização do Plano de 

Comunicação, em consonância com os anseios do 

CBH e da AGEVAP, bem como o escopo do PIRH e 

demais questões inerentes à gestão de recursos 

hídricos. Houve, por ora, a entrega do Plano de 

Trabalho com o detalhamento das atividades que 

serão desenvolvidas, bem como o início das 

atividades de rotina que abrangem assessoria de 

imprensa e manutenção dos sites dos CBHs. Cumpre 

ressaltar que a comunicação é fundamental para dar 

visibilidade ao PIRH-Doce e aos Programas de 

Ações, quanto aos seus conteúdos e metas, de 

maneira a fortalecer o ambiente institucional onde as 

ações se inserem, criando um ambiente favorável ao 

atingimento das metas propostas. Ademais, o Plano 

de Comunicação pretende proporcionar a integração 

entre os atores do Sistema de Gestão de Recursos 

Hídricos da bacia e os diferentes segmentos da 

sociedade e usuários, divulgando informações 

referentes ao PIRH que favoreçam e subsidiem a 

concepção, planejamento e implementação das 

ações e estratégias do Plano.  

 

Ação: 1.11.4. Capacitação técnica relacionada ao planejamento e gestão de 

recursos hídricos 

As capacitações realizadas no exercício de 2021 foram gratuitas, não onerando o 

Contrato de Gestão nº 034/2020. 
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Realizou-se treinamento dos membros do CBH sobre o funcionamento do Sistema 

Integrado de Gestão das Águas do Rio Doce (SIGAWEB DOCE). Os referidos 

treinamentos se encontram disponíveis no canal do CBH-Doce no Youtube. 

Com o início das atividades da Escola de Projetos, atividades de capacitação técnica 

serão iniciadas no ano de 2022, com a previsão de publicação de edital de 

chamamento para a realização de acordos de parceria com universidades. A Escola 

de Projetos é um programa do CBH Doce e Comitês Afluentes, que visa a capacitação, 

em processo, por meio da elaboração de planos, projetos, programas e 

acompanhamento de ações estruturais reais com foco em recursos hídricos, dos 

empregados da agência, funcionários públicos municipais, organizações não 

governamentais e estudantes universitários de 4º e 5º ano, buscando desenvolver 

mão de obra capacitada para a elaboração dos referidos produtos na Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce. 

 

4.6.2. Finalidade 2 – Agenda Setorial 

 

Programa: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.1. Elaboração, revisão ou atualização dos Planos Municipais de 

Saneamento Básico 

Entre os anos de 2015 a 2017, antiga entidade delegatária do CBH-Doce executou a 

ação de contratação de empresas para a elaboração dos Planos Municipais de 

Saneamento Básico (PMSB) dos municípios inseridos na porção hidrográfica do rio 

Doce.  

Ao todo, 165 (cento e sessenta e cinco) municípios foram contemplados com a 

elaboração dos PMSBs por meio de investimentos do CBH-Doce e dos CBHs de rios 

afluentes. O custo total da ação foi de R$ 22.621.166,37 (vinte e dois milhões, 

seiscentos e vinte e um mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos). 

Em 2018, em auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), foi 

identificado que a falta de articulação entre os diversos atores do Sistema Nacional 
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de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH) levou ao insucesso da gestão 

da bacia do rio Doce, especialmente em relação à implementação das ações previstas 

no Plano Integrado de Recursos Hídricos da bacia Hidrográfica do rio Doce (PIRH-

Doce).  

A conclusão dos trabalhos por parte do TCU levou à identificação de atrasos na 

implementação do PIRH e do não cumprimento de metas previstas no documento, 

além de identificar riscos relacionados à estrutura e à organização do CBH-Doce e da 

antiga entidade delegatária.  

Dessa forma, o TCU realizou determinações e recomendações a fim de melhorar a 

articulação dos entes do SINGREH na bacia do rio Doce e o processo de 

implementação do PIRH/Doce, por meio do acórdão 1749/2018. 

Em relação à elaboração dos PMSBs, o acórdão determinou três recomendações a 

serem realizadas pela antiga entidade delegatária: 

“9.1.2.4. identifique as situações mais críticas e intensifique a 

disponibilização de assistência técnica aos municípios que 

apresentarem dificuldade em tramitar a aprovação do PMSB pelo 

legislativo municipal; 

9.1.2.5. assessore os municípios na busca por recursos junto a órgãos 

estatais e a outros organismos nacionais ou internacionais que 

disponibilizam recursos para investimento em saneamento básico; 

9.1.2.6. disponibilize manuais aos municípios, em especial para 

elaboração de projetos voltados para a execução do Plano Municipal 

de Saneamento Básico (PMSB)”. 

A antiga entidade delegatária iniciou a execução da recomendação 9.1.2.4, por meio 

da realização de levantamento junto a todos os municípios da bacia. Para os 

municípios contemplados com os PMSBs custeados pelos comitês com recurso da 

cobrança, verificou-se se os PMSBs foram convertidos em lei. Para os demais 

municípios, solicitou-se o envio dos PMSBs bem como as legislações que instituíram 

os mesmos. 

Considerando o encerramento de suas atividades em dezembro de 2020, a antiga ED 

não finalizou a implementação das recomendações previstas no Acórdão do TCU.  
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Em uma nova análise do TCU, relatada no acórdão 449/2021, por meio do ofício 

11235/2021-TCU/Seproc, considerando que o contrato celebrado com a antiga ED foi 

rescindido, as recomendações nos itens 9.1.2.4, 9.1.2.5 e 9.1.2.6 do acórdão 

1749/2018 foram consideradas como não aplicáveis. Entretanto o CBH-Doce e a 

AGEDOCE entendem tais recomendações como importantes e que devem ser 

realizadas. 

Dessa forma, em atendimento às recomendações do acórdão 1749/2018, o CBH-

Doce alocou no PAP 2021-2025 recurso para que a AGEDOCE realizasse a Ação 

2.1.1 – Elaboração, revisão ou atualização dos Planos Municipais de Saneamento 

Básico. Para a execução da ação, planejou-se a elaboração de um estudo 

consolidado sobre os PMSBs com o intuito de implementar as recomendações 

supracitadas. 

A elaboração do estudo estava prevista para ocorrer em 2021, entretanto 

considerando a estruturação da AGEDOCE em andamento, a priorização de outros 

programas por parte do CBH-Doce e conforme estratégia de atuação da AGEDOCE 

para atendimento dos Indicadores e Metas do Contrato de Gestão nº 034/ANA/2020, 

a mesma foi adiada para ser realizada em 2022. 

Em 2021, a AGEDOCE complementou o levantamento realizado pela antiga ED. Tal 

levantamento foi enviado à empresa Engecorps, contratada para a revisão do PIRH, 

auxiliando a mesma na obtenção dos PMSBs para análise e elaboração dos capítulos 

referentes ao Diagnóstico do Saneamento na Bacia do rio Doce (Etapa 3 – 

Consolidação do Estado da Arte sobre a Situação e a Gestão de Recursos Hídricos 

na Bacia). 

 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, expansão e 

adequação de sistemas de efluentes domésticos 

Na bacia hidrográfica do rio Doce um dos maiores problemas relacionados à poluição 

hídrica é o lançamento de esgotos sem o devido tratamento, de acordo com o Produto 

3 - Consolidação do Estado da Arte sobre a situação e a Gestão De Recursos Hídricos 
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na Bacia (Diagnóstico) (2021), elaborado para a atualização do PIRH-Doce, o baixo 

índice de cobertura na coleta e tratamento de esgotos é um problema histórico na 

bacia. Cerca de 68% do esgoto doméstico gerado pelos municípios seguem 

diretamente para os cursos d’água, sem nenhum tipo de tratamento.  

Apenas 44 dos 211 municípios com sede na bacia têm ao menos 30% dos efluentes 

tratados em relação ao esgoto coletado, 87% de todo esgoto produzido na bacia é 

coletado, entretanto, apenas 41% possui tratamento e 13% não possui coleta e nem 

tratamento. Isto se deve, principalmente, à falta de implementação de políticas 

públicas de investimentos direcionadas ao setor de coleta, afastamento e tratamento 

de esgotos, ou seja, à implantação de sistemas de esgotamento sanitário, resultando 

no comprometimento da qualidade da água do rio Doce. 

O CBH-Doce, entendendo a necessidade de investimentos na implantação de 

sistemas de esgotamento sanitário para melhoria da qualidade ambiental da bacia, e 

ciente da fragilidade dos municípios da sua área de atuação em avançar na ampliação 

da cobertura de serviços de saneamento, alocou recurso no PAP 2021-2025 para a 

contratação de Projetos de Sistema de Esgotamento Sanitário para os municípios 

classificados no Edital de Chamamento Público nº 01/2017. Ao todo, 35 municípios 

foram classificados. 

Como forma de organizar os aportes financeiros a serem realizados para os 

municípios contemplados com Edital de Chamamento 01/2017, foram traçadas duas 

estratégias. Os municípios com orçamento estimado acima de R$ 250.000,00 e que 

estão com as regularidades fiscais em dia, são atendidos conforme Estratégia 1 (Via 

Caixa), na qual o município licita e contrata empresa para elaborar o projeto. O valor 

orçado é repassado via Caixa Econômica Federal, após assinatura de contratos de 

transferência. Após a contratação da empresa de elaboração do projeto, os valores 

são liberados à medida que os produtos previstos no TdR recebem parecer 

conclusivo. 
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Por sua vez, para os municípios com orçamento estimado menor que R$ 250.000,00 

e/ou o município não estar com a regularidade fiscal conforme, será adotada a 

Estratégia 2, na qual a AGEDOCE licita e contrata.  

A Figura 3 sintetiza as duas estratégias: 

 

Figura 3 - Estratégias de Contratação dos Projetos de SES 

 

Entre os dias 15/03 a 19/03, o CBH-Doce realizou reuniões institucionais de 

mobilização inicial dos municípios classificados no Edital de Chamamento Público nº 

01/2017. Na reunião, dos 35 municípios classificados no edital, 21 participaram. Os 

municípios foram informados sobre as estratégias de contratação dos projetos e os 

quesitos para a definição das estratégias de contratação.  

Após a reunião inicial com os municípios, a área técnica da AGEDOCE realizou 

reuniões técnicas com todos os municípios classificados no edital, e a partir dos 

documentos e informações enviados pelos municípios analisou-se qual a estratégia a 

ser adotada para a contratação dos projetos de SES de cada município. 

Dos 35 municípios, 11 (onze) municípios não possuíam mais demanda para a 

elaboração de projeto de SES para as localidades pleiteadas, pois os mesmos foram 

elaborados com outras fontes de recursos. Dos 23 municípios com demanda de 

projeto, 19 municípios serão atendidos por meio da Estratégia 01 (Recursos 

repassado pela CAIXA; Município licita e contrata) e 4 por meio da estratégia 02 
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(AGEDOCE licita e contrata). Nas duas estratégias, a AGEDOCE elabora o Termo de 

Referência e o orçamento para cada município e o município cria um Grupo de 

Acompanhamento do Projeto. 

Importante destacar que o modelo de Termo de Referência vindo da AGEVAP Matriz 

foi aprimorado pela equipe da AGEDOCE, para a inserção do Produto Cadastro 

Técnico. Além do mais, a Escola de Projetos elaborou o termo de referência e o 

orçamento específico dos municípios, após a contratação do profissional responsável 

para atendimento da presente ação, em 19/07/2021. 

Em 2021, a AGEDOCE deu prioridade à contratação dos projetos dos municípios 

pertencentes à Estratégia 1 – Via Caixa. Como o edital nº 01/2017 abrangeu toda a 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce, as tratativas envolveram quatro Gerências da Caixa 

Econômica Federal (GIGOVs: Governador Valadares, Juiz de Fora, Belo Horizonte e 

Vitória), sendo que algumas fizeram tal tratativa pela primeira vez, o que demandou 

maior tempo para análise documental e técnica por parte das GIGOVs. Além disso, 

alguns municípios demoraram a enviar toda a documentação e informações técnicas, 

impactando no número de municípios atendidos.  

Ao todo, 11 municípios receberam recurso em 2021 para realizarem a contratação, 

somando um total de R$ 3.812.048,72 (três milhões, oitocentos e doze mil, quarenta 

e oito reais e setenta e dois centavos). Em 2022, os 8 municípios da Estratégia 1 

receberão recurso para realizar a licitação e contratação dos projetos, estima-se que 

tais projetos somarão em torno de R$ 3.717.825,76 (três milhões, setecentos e 

dezessete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos). 

Em 2022, a AGEDOCE irá publicar ato convocatório para contratar empresa(s) para 

elaborar os projetos dos municípios da Estratégia 2. 

No PAP está prevista que a contratação dos projetos de SES seja realizada em 2021. 

Devido à estruturação da AGEDOCE, contratação do profissional da Escola de 

Projetos para atendimento de tal ação, em 19/07/2021, ao maior tempo para os 

trâmites junto à CEF e à demora de alguns municípios em enviar as documentações 
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e informações necessárias, justifica-se a não contratação de todos os projetos em 

2021.  

Importante destacar que a não contratação de todos os projetos em 2021, não 

prejudicou o atendimento das metas dos indicadores do CG ANA para o referido ano, 

uma vez que a AGEDOCE atingiu nota máxima em sua avaliação de desempenho. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Custo de Pessoal – Técnico 

Valor Executado em 2021 R$ 72.994,05 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento de pessoal técnico que atua 

nesta ação. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Santa Bárbara do 

Leste/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Santa Barbara Do Leste/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0599168-91/2021 

Valor do Contrato: R$ 362.115,67 

Data Assinatura do Contrato: 05/10/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 05/10/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 362.115,67 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 
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Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: O município de Santa Bárbara do Leste/MG foi contemplado 

com recursos do CBH-Doce através do Edital de 

Chamamento 01/2017 para contratação de empresa para 

elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário da sede do município. A estratégia 

em que o município em comento se enquadrou foi a 01, onde 

a AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, o orçamento 

e deu todo suporte necessário quanto ao envio dos 

documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 

Federal). Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Peçanha/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Peçanha/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602506-69/2021 

Valor do Contrato: R$ 476.036,51 

Data Assinatura do Contrato: 05/10/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 05/10/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 476.036,51 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 
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Detalhamento da Ação: O município de Peçanha/MG foi contemplado com recursos 

do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 01/2017 

para contratação de empresa para elaboração de cadastro 

técnico, estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário da 

sede do município e também para o Distrito de Santa Tereza 

do Bonito. A estratégia em que o município em comento se 

enquadrou foi a 01, onde a AGEDOCE elaborou o Termo de 

Referência, o orçamento e deu todo suporte necessário 

quanto ao envio dos documentos para o agente financeiro 

(Caixa Econômica Federal). Em 2021 foi realizada a 

transferência do recurso para realização da contatação da 

empresa por parte do município. 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Itanhomi/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Itanhomi/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602505-55/2021 

Valor do Contrato: R$ 460.682,68 

Data Assinatura do Contrato: 25/10/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 25/10/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 460.682,68 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: O município de Itanhomi/MG foi contemplado com recursos 

do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 01/2017 

para contratação de empresa para elaboração de cadastro 

técnico, estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário da 

sede do município e para os distritos de Elaboração do SES 

da Sede e Distritos de Edgard Melo, São Francisco de Jataí 
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e Santa Luzia do Carneiro. A estratégia em que o município 

em comento se enquadrou foi a 01, onde a AGEDOCE 

elaborou o Termo de Referência, o orçamento e deu todo 

suporte necessário quanto ao envio dos documentos para o 

agente financeiro (Caixa Econômica Federal). Em 2021 foi 

realizada a transferência do recurso para realização da 

contatação da empresa por parte do município. 

 

 
 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Abre Campo/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Abre Campo/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602497-55/2021 

Valor do Contrato: R$ 427.155,73 

Data Assinatura do Contrato: 29/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 29/11/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 427.155,73 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Não aplicável 

Detalhamento da Ação: O município de Abre Campo/MG foi contemplado com 

recursos do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 

01/2017 para contratação de empresa para elaboração de 

cadastro técnico, estudo de concepção, projetos básico e 

executivo e estudo ambiental de sistema de esgotamento 

sanitário da sede do município e para o Distrito de Granada. 

A estratégia em que o município em comento se enquadrou 

foi a 01, onde a AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, 

o orçamento e deu todo suporte necessário quanto ao envio 

dos documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 



 

51 
 

 

Federal).  Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 

 

 
 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Senador 

Firmino/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Senador Firmino/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602808-91/2021 

Valor do Contrato: R$ 347.938,49 

Data Assinatura do Contrato: 23/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 23/11/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 347.938,49 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação:  O município de Senador Firmino/MG foi contemplado com 

recursos do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 

01/2017 para contratação de empresa para elaboração de 

cadastro técnico, estudo de concepção, projetos básico e 

executivo e estudo ambiental de sistema de esgotamento 

sanitário da sede do município. A estratégia em que o 

município em comento se enquadrou foi a 01, onde a 

AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, o orçamento e 

deu todo suporte necessário quanto ao envio dos 

documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 

Federal). Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 
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SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Viçosa/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Viçosa/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602809-22/2021 

Valor do Contrato: R$ 340.932,07 

Data Assinatura do Contrato: 30/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 30/11/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 340.932,07 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação:  O município de Viçosa/MG foi contemplado com recursos 

do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 01/2017 

para contratação de empresa para elaboração de cadastro 

técnico, estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário para 

os Distritos de Novo Silvestre, São José do Triunfo e 

Cachoeira de Santa Cruz. A estratégia em que o município 

em comento se enquadrou foi a 01, onde a AGEDOCE 

elaborou o Termo de Referência, o orçamento e deu todo 

suporte necessário quanto ao envio dos documentos para o 

agente financeiro (Caixa Econômica Federal). Em 2021 foi 

realizada a transferência do recurso para realização da 

contatação da empresa por parte do município. 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário para localidade do Município de 

Caratinga/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Caratinga/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 
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Contrato: Contrato de Transferência nº 0602693-36/2021 

Valor do Contrato: R$ 401.312,91 

Data Assinatura do Contrato: 08/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses - 08/11/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 401.312,91 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: O município de Caratinga/MG foi contemplado com recursos 

do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 01/2017 

para contratação de empresa para elaboração de cadastro 

técnico, estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário para 

os Distritos de Dom Lara, Dom Modesto, Patrocínio, Santa 

Efigênia, Santa Luzia, Santo Antônio do Manhuaçu e São 

João Do Jacutinga no Município de Caratinga. A estratégia 

em que o município em comento se enquadrou foi a 01, onde 

a AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, o orçamento 

e deu todo suporte necessário quanto ao envio dos 

documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 

Federal). Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Cajuri/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Cajuri/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602696-60/2021 

Valor do Contrato: R$ 251.286,80 

Data Assinatura do Contrato: 23/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 
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Prazo Contratual: 24 meses - 23/11/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 251.286,80 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação:  O município de Cajuri/MG foi contemplado com recursos do 

CBH-Doce através do Edital de Chamamento 01/2017 para 

contratação de empresa para elaboração de cadastro 

técnico, estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário para 

a sede municipal e Distrito de Paraguai. A estratégia em que 

o município em comento se enquadrou foi a 01, onde a 

AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, o orçamento e 

deu todo suporte necessário quanto ao envio dos 

documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 

Federal). Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de João 

Monlevade/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de João Monlevade/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602894-69/2021 

Valor do Contrato: R$ 417.540,59 

Data Assinatura do Contrato: 18/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses – 18/11/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 417.540,59 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 
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Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação:  O município de João Monlevade/MG foi contemplado com 

recursos do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 

01/2017 para contratação de empresa para elaboração de 

cadastro técnico, estudo de concepção, projetos básico e 

executivo e estudo ambiental de sistema de esgotamento 

sanitário para a sede municipal. A estratégia em que o 

município em comento se enquadrou foi a 01, onde a 

AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, o orçamento e 

deu todo suporte necessário quanto ao envio dos 

documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 

Federal). Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 
 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Elaboração de cadastro técnico, estudo de concepção, 

projetos básico e executivo e estudo ambiental de sistema 

de esgotamento sanitário do Município de Reduto/MG. 

Empresa Executora: Prefeitura Municipal de Reduto/MG - CAIXA 

Ato Convocatório: Licitado pela Prefeitura 

Contrato: Contrato de Transferência nº 0602694-40/2021 

Valor do Contrato: R$ 327.047,27 

Data Assinatura do Contrato: 02/12/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica 

Prazo Contratual: 24 meses – 12/12/2023 

Valor Executado em 2021: R$ 327.047,27 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 2. Agenda Setorial 

Programa do PAP: 2.1. Recuperação da qualidade da água 

Ação: 2.1.2. Estudos, planos, projetos ou obras para implantação, 

expansão e adequação de sistemas de efluentes 

domésticos 

Programa do PIRH: P11 – Programa de Saneamento da Bacia 
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Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: O município de Reduto/MG foi contemplado com recursos 

do CBH-Doce através do Edital de Chamamento 01/2017 

para contratação de empresa para elaboração de cadastro 

técnico, estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário para 

a sede municipal e distrito de Jaguaraí. A estratégia em que 

o município em comento se enquadrou foi a 01, onde a 

AGEDOCE elaborou o Termo de Referência, o orçamento e 

deu todo suporte necessário quanto ao envio dos 

documentos para o agente financeiro (Caixa Econômica 

Federal). Em 2021 foi realizada a transferência do recurso 

para realização da contatação da empresa por parte do 

município. 

 

Programa: 2.2. Gestão de Demanda 

Ação: 2.2.1. Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para controle e 

redução de perdas de água em sistemas públicos de distribuição 

Considerando a importância em aportar investimentos para o controle e redução de 

perdas de água em sistemas de abastecimento público de água, o CBH-Doce alocou 

recurso no PAP 2021-2025. Conforme DN CBH-Doce nº 90/2020, o CBH alocou R$ 

5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais) para a ação “2.1.2. 

Estudos, planos, projetos, obras ou serviços para controle e redução de perdas de 

água em sistemas públicos de distribuição”, Finalidade 2 – Agenda Setorial, em 

atendimento ao Programa P23 – Programa de Redução de Perdas no Abastecimento 

Público de Água. Deste montante, R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e 

cinquenta reais) foram destinados à “2.2.1.1. Implantação de projeto piloto de combate 

a perdas em sistemas de abastecimento de água usando inteligência artificial” e R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais) foram destinados à “2.2.1.2. Implantação de 

programas de combate a perdas em sistemas de abastecimento de água”. 
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A publicação do edital estava prevista para acontecer em 2021, porém, devido a 

priorização de outros programas por parte do CBH-Doce e conforme estratégia de 

atuação da AGEDOCE para atendimento dos Indicadores e Metas do Contrato de 

Gestão nº 034/ANA/2020, a mesma foi adiada para 2022. 

Em 2021, a AGEDOCE iniciou a elaboração da minuta do Edital de Chamamento 

Público e a elaboração da proposta de critérios.  

Em 2022, o Edital de Chamamento Público será lançado para todos os 221 municípios 

da bacia, após discussão dos critérios, na Câmara Técnica de Gestão de Eventos 

Críticos (CTGEC), e validação dos mesmos na plenária do CBH-Doce. 

 

Programa: 2.3. Proteção e conservação dos recursos hídricos  

Ação: 2.3.3. Estudos, planos, projetos ou intervenções destinadas à 

conservação de solo para controle da erosão e proteção dos recursos hídricos; 

Estudos, planos, projetos ou intervenções destinadas à Implantação de 

sistemas de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto para 

população rural; Estudos, planos, projetos ou intervenções destinados à 

recuperação de APPs e nascentes. 

O CBH-Doce e os comitês afluentes mineiros da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

decidiram investir recursos da cobrança pelo uso da água na recuperação de 

nascentes, promoção de melhorias no saneamento rural e redução da geração de 

sedimentos, por meio da implementação da Iniciativa Rio Vivo. 

A Iniciativa RIO VIVO é a implementação conjunta dos programas hidroambientais, 

P12 – Programa de Controle de Atividades Geradoras de Sedimentos, P52 – 

Programa de Recomposição de APPs e Nascentes, e de saneamento, P42 – 

Programa de Expansão do Saneamento Rural.  

Os programas da Iniciativa RIO VIVO (P12, P42 e P52) serão implementados por meio 

da execução de projetos em imóveis rurais localizados em microbacias de pontos de 

captação para abastecimento púbico em municípios priorizados/hierarquizados, 
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selecionados por meio de Edital de Chamamento Público e/ou com Acordo de 

Cooperação Técnica (ACT). 

A AGEDOCE apresentou uma nova estratégia de implantação da Iniciativa RIO VIVO 

que foi aprovada pelos comitês, estabelecendo-se uma nova dinâmica de atuação. 

Como consequência, o RIO VIVO passou a ser considerado um programa de duração 

continuada.  

A implementação das ações do RIO VIVO ficou organizada da seguinte forma: 

- Atuação da Escola de Projetos no planejamento, elaboração de 

diagnósticos e projetos de adequação dos imóveis rurais, gerenciamento e 

fiscalização das atividades (Recurso Federal); 

o Escola de Projetos é o Programa criado pelo CBH-Doce e a 

AGEDOCE como uma das estratégias para a implantação dos 

programas e ações previstas no PAP, buscando o alcance dos 

resultados esperados para a melhoria da qualidade e quantidade dos 

recursos hídricos da bacia. Por meio de tal programa, 02 (dois) 

Técnicos Plenos – Nível Superior foram contratados para 

atendimento aos programas da Iniciativa Rio Vivo, em 19/07/2021. 

- Contratação de empresas de mão de obra, para a execução das 

intervenções propostas para os imóveis rurais selecionados para a atuação 

da Iniciativa RIO VIVO (Recurso Federal e Estadual/MG); 

- Contratação de empresas fornecedoras de insumos para a execução das 

intervenções (Recurso Federal); 

- Contratação de empresa gerenciadora para apoiar os profissionais da 

Escola de Projetos no gerenciamento, incluindo a elaboração de 

diagnósticos e projetos, e na fiscalização das atividades das empresas de 

mão de obra e insumos (Recurso Federal). 
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Após aprovação dos PAPs mineiros, em meados de abril de 2021, deu-se início à 

construção de cenários para implementação do RIO VIVO e ao processo de discussão 

de tais cenários junto aos CBHs. Em paralelo, iniciou-se a elaboração do Termo de 

Referência (TdR) de contratação de empresa fornecedora de mão-de-obra, a 

elaboraçao de TdR para a contratação de empresa Gerenciadora de Projetos e a 

orçamentação dos insumos necessários. 

Considerando os recursos previstos em cada PAP, os cenários para implantação dos 

projetos foram apresentados para discussão nas câmaras técnicas e para deliberação 

nas plenárias. A última aprovação ocorreu no dia 28 de outubro de 2021. 

Prezando pela eficiência, foi publicado no dia 05 de novembro de 2021, o Ato 

Convocatório nº 06/2021, para a contratação de empresas fornecedoras de Mão de 

Obra para atuação em até 71 municípios da bacia do Rio Doce. Os municípios foram 

divididos em 07 (sete) Lotes, sendo os Lotes 1 a 6, correspondentes às CHs Mineiras 

e o Lote 7, correspondente às UAs Capixabas, conforme apresentado na Figura 4.  
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Figura 4 – Lotes para a Contratação de mão de obra para o Rio Vivo. 

 

No dia 25 de novembro de 2021, o AC nº 07/2021 foi publicado para a contratação de 

Gerenciadora de Projetos, que irá atuar em todos os lotes do AC nº 06/2021. 

No dia 20 de dezembro de 2021, o AC nº 06/2021 foi suspenso considerando decisão 

judicial. Por decisão da Diretoria, o AC nº 06/2021 será revogado no início de 2022 e 

ato convocatório com o mesmo objeto será publicado em seguida. Considerando que 

o objeto do AC nº 07/2021 está relacionado ao objeto do ato convocatório de mão de 

obra, o mesmo também será revogado. 

As contratações para a implementação dos programas da Iniciativa Rio Vivo estavam 

previstas para serem iniciadas em 2021, entretanto justifica-se a não contratação 

devido aos motivos listados abaixo: 

• A estruturação da AGEDOCE em andamento, incluindo a contratação dos 

profissionais da Escola de Projetos em julho/2021; 

• Considerando que a implementação da Iniciativa Rio Vivo é realizada em 

conjunto entre o CBH-Doce e os CBHs Afluentes Mineiros, o planejamento das 

ações foram efetivamente iniciado após a aprovação dos PAPs dos comitês 

mineiros, entre os dias 31/03/2021 e 16/04/2021. 

• A aprovação dos cenários para execução dos projetos perdurou até 28 de 

outubro de 2021, influenciando na data de publicação dos atos convocatórios. 

 

4.6.3. Finalidade 3 – Apoio ao Comitê 

 

Programa: 3.1. Ações finalísticas do comitê de bacia hidrográfica 

Ação: 3.1.1. Organização e realização de reuniões, eventos internos e externos 

do comitê de bacia hidrográfica 

Esta ação está inserida no âmbito do Programa de Fortalecimento dos Comitês 

(P61.2), que contempla ações de fortalecimento dos comitês de bacia junto à 
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sociedade e às instituições, visando à consolidação do sistema nacional e dos 

sistemas estaduais de gerenciamento dos recursos hídricos. 

O objetivo é proceder à organização e realização de reuniões, eventos internos e 

externos do comitê de bacia hidrográfica, visando esclarecer, fortalecer e ampliar a 

visibilidade da atividade dos Comitês de Gerenciamento de Bacia Hidrográfica, a fim 

de impulsionar uma maior participação da sociedade e das instituições no sistema e 

uma melhor identificação do papel institucional dos Comitês, favorecendo o diálogo e 

as articulações institucionais. 

Até o presente momento, as reuniões de todas as instâncias dos CBH-Doce estão 

sendo organizadas majoritariamente de forma remota, em ambiente virtual, com 

suporte da equipe de Secretaria Executiva da AGEDOCE, razão pela qual não houve 

nenhuma contratação realizada para esta atividade em 2021.  

Quando for possível a realização de reuniões presenciais, será lançado Ato 

Convocatório para contratação de empresa especializada em organização de eventos, 

visando ao fornecimento de infraestrutura adequada para a realização das atividades 

do CBH nas diversas instâncias.  

 

Ação: 3.1.2. Serviços de tecnologia da informação necessários ao 

funcionamento dos sistemas corporativos do comitê de bacia hidrográfica e da 

entidade delegatária 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Fornecimento de licença de uso do software ArcGis 

Enterprise Standard e manutenção estendida para AGEVAP 

– Filial Governador Valadares 

Empresa Executora: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA 

Ato Convocatório: Inexigibilidade nº 02/2021 

Contrato: Contrato nº 05/2021 

Valor do Contrato: R$ 566.515,02 

Data Assinatura do Contrato: 30/06/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não aplicável 

Prazo Contratual: 48 meses 

Valor Executado em 2021: R$ 290.414,13 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 
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Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 3. Apoio ao Comitê de Bacia Hidrográfica 

Programa do PAP: 3.1 Ações finalísticas do comitê de bacia hidrográfica 

Ação: 3.1.2 Serviços de tecnologia da informação necessários ao 

funcionamento dos sistemas corporativos do comitê de 

bacia hidrográfica e da entidade delegatária 

Programa do PIRH: P61.2 Sub-programa: fortalecimento dos comitês na bacia 

segundo o arranjo institucional elaborado no âmbito do plano 

e objetivando a consolidação dos sistemas estaduais de 

gerenciamento de recursos hídricos 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo relativo ao pagamento do serviço de fornecimento de 

licença de uso do software ArcGis Enterprise Standard e 

manutenção estendida. 

 

 

Ação: 3.1.3. Participação dos membros do comitê de bacia hidrográfica em 

reuniões e eventos internos e externos 

Esta ação está inserida no âmbito do Programa de Fortalecimento dos Comitês 

(P61.2), que contempla ações de fortalecimento dos comitês de bacia junto à 

sociedade e às instituições, visando à consolidação do sistema nacional e dos 

sistemas estaduais de gerenciamento dos recursos hídricos.  

O objetivo é viabilizar a participação dos conselheiros em reuniões internas e externas 

relacionadas à gestão de recursos hídricos. As reuniões internas abrangem as 

atividades das diversas instâncias dos comitês – grupos de trabalho, câmaras técnicas 

e plenária.   Além disso, contempla a logística para o comparecimento em atividades 

externas, tais como o ENCOB e eventos promovidos por entidades ligadas às 

questões hídricas e ambientais.  
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Em 2021, considerando as restrições impostas pela pandemia, houve poucos 

deslocamentos para participação em reuniões e outras atividades, considerando que 

a maioria dos eventos, tanto internos quanto externos, foi realizada remotamente.  

Até o presente momento, houve, unicamente, despesas com custeio de diárias e 

deslocamento para viabilizar a presença de conselheiros, especialmente da diretoria 

executiva do CBH, em algumas atividades e reuniões especificas, para as quais houve 

necessidade de participação presencial, conforme tabela apresentada abaixo.  

Quando for possível a realização de reuniões presenciais, está previsto o lançamento 

de Atos Convocatórios para contratação de empresas especializadas em emissão de 

passagens aéreas e locação de veículo, a fim de otimizar a logística de viagem dos 

conselheiros, viabilizando a participação in loco nas atividades.  

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Participação dos membros do comitê de bacia hidrográfica em 

reuniões e eventos internos e externos 

Valor Executado em 2021: R$ 21.622,24 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica  

Atraso: Não se aplica 

Finalidade: 3. Apoio ao Comitê de Bacia Hidrográfica 

Programa do PAP: 3.1 Ações finalísticas do comitê de bacia hidrográfica   

Ação: 3.1.3. Participação dos membros do comitê de bacia 

hidrográfica em reuniões e eventos internos e externos 

Programa do PIRH: P61.2 - Programa de Fortalecimento dos Comitês 

Meta do PIRH: Não se aplica 

 

Atividade do PIRH: Não se aplica 

Alcance da Meta: Não se aplica  

Observação: --  

Fase Atual da Ação: Em execução  

Detalhamento da Ação: Participação dos membros do comitê de bacia hidrográfica em 

reuniões e eventos internos e externos. 

 

Devido as ações de enfretamento ao COVID-19, muitas ações 

presenciais foram substituídas por participação de formas 

remotas, reduzindo significativamente a utilização deste 

recurso. 
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4.6.4. Finalidade 4 – Manutenção do Comitê e da Entidade Delegatária 

 

Programa: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade delegatária 

Ação: 4.2.1. Infraestrutura e manutenção da entidade delegatária 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de engenharia para execução de 

obras da reforma da sede atual da AGEVAP – Filial 

Governador Valadares-MG, conforme laudo de vistoria 

emitido pela Locadora. 

Empresa Executora: Alessandro Soares Machado EIRELI 

Dispensa de Coleta de Preços: Dispensa nº 11/2021 

Contrato: Contrato n° 10/2021 

Valor do Contrato: R$ 28.645,42 

Data Assinatura do Contrato: 13/12/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 45 dias 

Valor Executado em 2021: R$ 0,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.1. Infraestrutura e manutenção da entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: Considerando a necessidade de reforma da sede da 

AGEDOCE para entrega do imóvel, conforme laudo de 

vistoria da locadora, contratou-se empresa para a execução 

de obras de reforma na edificação da sede atual da 

AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG. O contrato foi 

assinado em 13/12/2021, não havendo pagamento no 

referente ano. 
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SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de mudança do mobiliário da atual 

sede da AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG para a 

nova sede da Entidade Delegatária. 

Empresa Executora: MUDANÇAS VALADARES LTDA - EPP. 

Dispensa de Coleta de Preços: Dispensa nº 12/2021 

Contrato: Contrato n° 11/2021 

Valor do Contrato: R$ 17.100,00 

Data Assinatura do Contrato: 13/12/2021 

Data da Emissão da O.S.: 22/12/2021 

Prazo Contratual: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da emissão da 

Ordem de Serviço - O.S. 

Valor Executado em 2021: R$ 0,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.1. Infraestrutura e manutenção da entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não aplicável 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: -- 

Observação: Não aplicável 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Considerando a necessidade de reforma da sede da 

AGEDOCE para entrega do imóvel, contratou-se empresa 

para realizar a mudança do mobiliário e equipamentos. A 

O.S. foi assinada em 23/12/2021, não havendo pagamento 

no referente ano. 
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Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da entidade 

delegatária 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Afonso Pena, 2.590, 

Centro, Governador Valadares-MG, CEP: 35.010-000. 

Empresa Executora: FRATELLI COELHO ACES. EMP. G. EMPR. LTDA 

(FRATELLI COELHO IMÓVEIS LTDA), representada pela 

SEGURANÇA IMÓVEIS LTDA, SUB-ROGADA EM 

01/05/2021 POR FRATELLI COELHO ACES. EMP. G. 

EMPR. LTDA (FRATELLI COELHO IMÓVEIS LTDA). 

Dispensa de Seleção de Propostas: Processo nº 484/2020 

Contrato: Contrato n° 21007 

Termo Aditivo: Extinção da intermediação da empresa 

imobiliária no Contrato de Locação, passando a gestão e 

representação do referido contrato diretamente para o 

locador, a partir de 01 de maio de 2021. 

Valor do Contrato: R$ 267.000,00 

Data Assinatura do Contrato: 30/12/2020 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 36 meses, a começar em 04 de janeiro de 2021, para 

terminar em 03 de janeiro de 2024 

Valor Executado em 2021: R$ 43.000,00 (CG ANA) 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo com locação da sede do CBH-Doce e da AGEDOCE. 

 

 

 

 



 

67 
 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Objeto: Publicações no Diário Oficial da União 

Valor Executado em 2021: R$ 3.270,96 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica  

Atraso: Não se aplica 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica 

Meta do PIRH: Não se aplica 

 

Atividade do PIRH: Não se aplica 

Alcance da Meta: Não se aplica  

Observação: --  

Fase Atual da Ação: Em execução  

Detalhamento da Ação: Custos com publicação no Diário Oficial da União relativo aos 

Atos Convocatórios, Dispensas, Inexigibilidades e outros. 

 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de comunicação, consultoria e 

assessoria de imprensa, manutenção, hospedagem e 

suporte dos sites para os Comitês das Bacias Hidrográficas 

dos rios Doce, Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí, 

Caratinga e Manhuaçu, bem como para a Associação Pró-

Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul – AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG, no 

exercício das funções de Agência de Água da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce 

Empresa Executora: Prefácio Comunicação Ltda. 

Ato Convocatório: Ato Convocatório nº 03/2021 

Contrato: Contrato n° 09/2021 

Valor do Contrato: R$ 2.202.639,04 

Data Assinatura do Contrato: 03/11/2021 

Data da Emissão da O.S.: 03/11/2021 

Prazo Contratual: 36 meses 

03/11/2024 

Valor Executado em 2021: CG ANA Investimento (92,5%): R$ 20.345,83 

CG ANA Custeio (7,5%): R$ 1.081,03 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 
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Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: P71 - Programa de Comunicação Social 

Meta do PIRH: Não aplicável 

Atividade do PIRH: Não aplicável 

Alcance da Meta: Não aplicável 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas.  

Fase Atual da Ação: Em andamento. 

Detalhamento da Ação: Em 2021, houve o início das atividades no âmbito do 

Programa de Comunicação Social (P71). O trabalho da 

empresa contratada está dividido em 04 (quatro) etapas, 

sendo o objetivo principal garantir a elaboração e a 

operacionalização do Plano de Comunicação, em 

consonância com os anseios do CBH e da AGEVAP, bem 

como o escopo do PIRH e demais questões inerentes à 

gestão de recursos hídricos. Houve, por ora, a entrega do 

Plano de Trabalho com o detalhamento das atividades que 

serão desenvolvidas, bem como o início das atividades de 

rotina que abrangem assessoria de imprensa e manutenção 

dos sites dos CBHs. Cumpre ressaltar que a comunicação é 

fundamental para dar visibilidade ao PIRH-Doce e aos 

Programas de Ações, quanto aos seus conteúdos e metas, 

de maneira a fortalecer o ambiente institucional onde as 

ações se inserem, criando um ambiente favorável ao 

atingimento das metas propostas. Ademais, o Plano de 

Comunicação pretende proporcionar a integração entre os 

atores do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos da bacia 

e os diferentes segmentos da sociedade e usuários, 

divulgando informações referentes ao PIRH que favoreçam 

e subsidiem a concepção, planejamento e implementação 

das ações e estratégias do Plano.  

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de contabilidade geral, inclusive 

consultoria especializada nas respectivas áreas de 

contabilidade, escrituração fiscal, consultoria tributária, 

trabalhista e previdenciária. 

Empresa Executora: Tonziro Empresarial Ltda 

Dispensa de Seleção de 

Propostas: 

Processo nº 485/2020 



 

69 
 

Contrato: Contrato nº 01/2021 

Valor do Contrato: R$ 26.700,00 

Data Assinatura do Contrato: 07/01/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 6 meses 

Valor Executado em 2021: R$ 26.700,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: Na ocasião da elaboração do PAP 2021/2025, a revisão do 

PIRH estava sendo contratada pela ANA. Logo, o Plano 

vigente a época não continha esse detalhamento de metas. 

Fase Atual da Ação: Concluída. 

Detalhamento da Ação: Custo com o pagamento da prestação de serviços de 

contabilidade geral, inclusive consultoria especializada nas 

respectivas áreas de contabilidade, escrituração fiscal, 

consultoria tributária, trabalhista e previdenciária. Contrato 

encerrado em 07/07/2021.  

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de contabilidade geral, inclusive 

consultoria especializada nas respectivas áreas de 

contabilidade, escrituração fiscal, consultoria tributária, 

trabalhista e previdenciária. 

Empresa Executora: SILVA´S CONTABILIDADE LTDA. 

Ato Convocatório: Nº 02/2021 

Contrato: Contrato nº 07/2021 

Valor do Contrato: R$ 52.728,40 

Data Assinatura do Contrato: 12/08/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 12 (doze) meses 

Valor Executado em 2021: R$ 7.030,44  

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 
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Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Em Andamento. 

Detalhamento da Ação: Custo com o pagamento da prestação de serviços de 

contabilidade geral, inclusive consultoria especializada nas 

respectivas áreas de contabilidade, escrituração fiscal, 

consultoria tributária, trabalhista e previdenciária. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica à 

Diretoria e aos demais setores da AGEVAP – Filial 

Governador Valadares/MG. 

Empresa Executora: LÚCIO MOACIR GONÇALVES DE ASSIS (Profissional 

Autônomo). 

Dispensa de Seleção de 

Propostas: 

Dispensa nº 06/2021 

Contrato: Contrato n°03/2021 

Valor do Contrato: R$ 16.200,00  

Data Assinatura do Contrato: 08/03/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: Prazo estimado em 06 meses, com vigência a partir da data 

de assinatura do Contrato. 

Valor Executado em 2021: R$ 16.200,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Concluída 
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Detalhamento da Ação: Custo de pagamento com a prestação de serviços de 

assessoria e consultoria jurídica à Diretoria e aos demais 

setores da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG. O 

contrato foi encerrado em 08/09/2021. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Fornecimento de água mineral, galões de 20L, para a sede 

da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG.  

Empresa Executora: VAVÁGAS Comércio de Gás LTDA 

Dispensa de Seleção de 

Propostas: 

Dispensa nº 06/2021 

Contrato: Contrato n°04/2021 

Valor do Contrato: R$ 2.304,00 

Data Assinatura do Contrato: 23/03/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: Termo inicial de vigência a partir da data de sua assinatura, 

com seu termo final previsto em 31 de dezembro de 2021. 

Valor Executado em 2021: R$ 1.020,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Concluída. 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento do serviço de Fornecimento 

de água mineral, galões de 20L, para a sede da AGEVAP – 

Filial Governador Valadares/MG. Contrato encerrado em 

31/12/2021. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviço de outsourcing de locação de 

impressora multifuncional, incluindo manutenção corretiva e 

preventiva no equipamento, bem como assistência técnica, 

fornecimento de suprimentos e peças, exceto papel. 

Empresa Executora: MSGV COMÉRCIO E SERVIÇOS REPROGRÁFICOS 

LTDA. 
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Dispensa de Seleção de 

Propostas: 

Dispensa nº 09/2021 

Contrato: Contrato n° 06/2021 

Valor do Contrato: R$ 2.700,00 

Data Assinatura do Contrato: 07/07/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: Termo inicial de vigência a partir da data de assinatura do 

Contrato, com seu termo final previsto em 31 de dezembro 

de 2021. 

Valor Executado em 2021: R$ 703,29 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Concluída. 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento do serviço de locação de 

impressora multifuncional, incluindo manutenção corretiva e 

preventiva no equipamento para a AGEVAP Filial 

Governador Valadares. O contrato foi encerrado em 

31/12/2021. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviço e instalação de internet para a 

AGEVAP - Filial Governador Valadares. 

Empresa Executora: WKVE-ASSES. EM SERV. DE INF. E 

TELECOMUNICACOES LTDA 

Dispensa de Seleção de 

Propostas: 

Dispensa nº 01/2021 

Contrato: Contrato de Adesão  

Valor do Contrato: R$ 1.287,00 

Data Assinatura do Contrato: 14/01/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 12 meses 

Valor Executado em 2021: R$ 950,66 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 
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Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo com o pagamento da prestação de serviço e 

instalação de internet para a AGEVAP - Filial Governador 

Valadares.  

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de criação, implantação, 

hospedagem, manutenção e suporte dos sites da 

AGEDOCE e dos Comitês da Bacia Hidrográfica do Rio 

Doce. 

Empresa Executora: Prefácio Comunicação Ltda 

Dispensa de Seleção de 

Propostas: 

Dispensa nº 02/2021 

Contrato: Contrato n°02/2021 

Valor do Contrato: R$ 11.690,00 

Data Assinatura do Contrato: 05/02/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 06 meses 

Valor Executado em 2021: R$ 11.690,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH:  

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Concluída 
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Detalhamento da Ação: Essa ação teve como objetivo criar o site institucional da 

AGEVAP – Filial Governador Valadares (AGEDOCE), bem 

como proceder à manutenção e hospedagem do site do 

CBH-Doce e CBHs Afluentes.  

Tal contratação foi realizada, inicialmente, por meio de 

dispensa, considerando a urgência quanto à demanda, dada 

a necessidade de dar transparência às ações do comitê e da 

agência por meio das páginas eletrônicas. Nas páginas são 

feitas publicações de diversas naturezas, abrangendo 

conteúdo noticioso, documentos institucionais dos comitês, 

documentos relacionados aos processos licitatórios e 

contratações realizados pela agência, dentre outros. O 

contrato foi encerrado em agosto de 2021. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Serviço de emissão de certificados digitais para pessoa 

física do tipo A1 de 1 ano. 

Empresa Executora: Priscila Teixeira Dutra Eireli 

Ato Convocatório: Dispensa nº 03/2021 

Contrato: Autorização de Compra nº 01/2021   

Valor do Contrato: R$ 500,00 

Data Assinatura do Contrato: 05/02/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 01/03/2021 

Valor Executado em 2021: R$ 500,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Concluída  

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento do serviço de emissão de 

certificados digitais para pessoa física do tipo A1 de 1 ano, 

para os funcionários da AGEDOCE realizarem assinatura 

digital de documentos. Contrato encerrado em 01/03/2021. 
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SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Fornecimento de material de limpeza, higiene e descartáveis 

para a sede da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG. 

Empresa Executora: Goval Embalagens LTDA 

Ato Convocatório: Dispensa nº 07/2021 

Contrato: Autorização de Compra nº 02/2021   

Valor do Contrato: R$ 313,75 

Data Assinatura do Contrato: 16/03/2021. 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 01/04/2021 

Valor Executado em 2021: R$ 313,75 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Concluída. 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento do serviço de fornecimento 

de material de limpeza, higiene e descartáveis para a sede 

da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG. Contrato 

encerrado em 01/04/2021. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Fornecimento de material de limpeza, higiene e descartáveis 

para a sede da AGEVAP – Filial Governador Valadares/MG. 

Empresa Executora: Mundo da embalagem LTDA 

Ato Convocatório: Dispensa nº 07/2021 

Contrato: Autorização de Compra nº 03/2021   

Valor do Contrato: R$ 1.039,24 

Data Assinatura do Contrato: 16/03/2021. 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: 01/04/2021 

Valor Realizado: R$ 1.039,24 

Valor Executado em 2021: R$ 1.039,24 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 
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Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Contrato encerrado no dia 01/04/2021 

Detalhamento da Ação: Custo com fornecimento de material de limpeza, higiene e 

descartáveis para a sede da AGEVAP – Filial Governador 

Valadares/MG. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Fornecimento de Peças e Serviços para o veículo Ford 

Ranger 3.0 2009/2010 Power Stroke. 

Empresa Executora: Capita Pneus Ltda 

Ato Convocatório: Dispensa nº 10/2021 

Contrato: Autorização de Compra nº 04/2021   

Valor do Contrato: R$ 2.953,00 

Data Assinatura do Contrato: 25/10/2021. 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 

Prazo Contratual: Não se aplica 

Valor Executado em 2021: R$ 2.953,00 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.2. Serviços administrativos para o funcionamento da 

entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: Troca de pneus foi realizada de forma satisfatória 

Fase Atual da Ação: Concluída. 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento de fornecimento de peças e 

prestação de serviços para o veículo Ford Ranger 3.0 

2009/2010 Power Stroke. 
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Ação: 4.2.3. Remuneração do pessoal administrativo e de dirigentes da 

entidade delegatária 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Custo de Pessoal - Dirigentes 

Valor Executado em 2021: R$ 134.054,42 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.3. Remuneração do pessoal administrativo e de 

dirigentes da entidade delegatária 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento dos dirigentes da AGEDOCE, 

relativo ao percentual de rateio inerente ao CG 

034/ANA/2020. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Custo de Pessoal – Empregados  

Valor Executado em 2021: R$ 441.192,99 
Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.3. Remuneração do pessoal administrativo e de 

dirigentes da entidade delegatária 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento dos empregados da 

AGEDOCE, relativo ao percentual de rateio inerente ao CG 

034/ANA/2020. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Prestação de serviços de emissão, gerenciamento e 

administração de cartões eletrônicos/magnéticos de 

alimentação e/ou refeição, com tecnologia de chip de 

segurança, seguida de recargas mensais nos cartões, 

destinados aos empregados da AGEVAP – Filial 

Governador Valadares – MG, que possibilitem a aquisição 

de gêneros alimentícios “in natura” e refeições prontas, por 

meio de rede ampla e abrangente de estabelecimentos 

credenciados em âmbito nacional. 

Empresa Executora: BIGCARD Administradora de Convênios e Serviços Ltda 

Ato Convocatório: AC 05/2021 

Contrato: Contrato nº 08/2021 

Valor do Contrato: R$ 166.320,00 

Data Assinatura do Contrato: 14/09/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não se aplica. 
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Prazo Contratual: 12 meses, com vigência a partir da data de assinatura do 

contrato. 

Valor Executado em 2021: R$ 13.881,00 (CG ANA) 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.3. Remuneração do pessoal administrativo e de 

dirigentes da entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 

Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação: -- 

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: Custo referente ao pagamento das recargas mensais dos 
cartões de alimentação e refeição dos empregados da 
AGEDOCE. 

 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Fornecimento de auxílio transporte para os funcionários da 

AGEVAP – Filial Governador Valadares (Cessão do uso dos 

cartões MOBI CARD, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

relativos ao atendimento dos pedidos de créditos eletrônicos 

através do mecanismo de CITCCBWEB e MANUAL) 

Empresa Executora: MOBI TRANSPORTE URBANO 

Inexigibilidade: Inexigibilidade nº 01/2021 

Contrato: Contrato de Adesão nº 1519 

Valor do Contrato: R$ 1.999,80 

Data Assinatura do Contrato: 11/01/2021 

Data da Emissão da O.S.: Não aplicável. 

Prazo Contratual: 12 meses 

Valor Executado em 2021: R$ 1.795,27 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica. 

Atraso: Não se aplica. 

Finalidade: 4. Manutenção do CBH e da Entidade Delegatária 

Programa do PAP: 4.2. Manutenção e custeio administrativo da entidade 

delegatária 

Ação: 4.2.3. Remuneração do pessoal administrativo e de 

dirigentes da entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica. 

Meta do PIRH: Não se aplica. 

Atividade do PIRH: Não se aplica. 
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Alcance da Meta: Não se aplica. 

Observação:  

Fase Atual da Ação: Em andamento 

Detalhamento da Ação: O custo deste Contrato corresponde ao valor dos créditos 

efetuados no cartão do funcionário mais 1% (um por cento) 

sobre o valor total do pedido de créditos eletrônicos, relativo 

à taxa de administração. 

 

Ação: 4.2.4. Capacitação de pessoal administrativo e de dirigentes da entidade 

delegatária 

As capacitações realizadas no exercício de 2021 foram gratuitas, não onerando o 

Contrato de Gestão nº 034/2020. 

Realizou-se a capacitação dos profissionais contratados para o Programa Escola de 

Projetos, com a orientação sobre a estrutura e funcionamento da AGEVAP – Filial 

Governador Valadares-MG, além de treinamento sobre o funcionamento do Sistema 

Integrado de Gestão das Águas do Rio Doce (SIGAWEB DOCE), com todos os 

empregados da Entidade Delegatária. 

Na busca por um melhor desempenho no alcance aos seus objetivos institucionais, 

que passam por atender às metas dos Contratos de Gestão a que está vinculada, a 

AGEVAP – Filial Governador Valadares-MG iniciou o planejamento para a elaboração 

de seu Plano de Capacitação, que visa reduzir a lacuna entre as competências atuais 

de seus empregados e as competências necessárias para o desempenho excelente 

de suas atribuições. A elaboração do referido plano está prevista para o ano de 2022. 

Ação: 4.2.5. Deslocamento de pessoal administrativo e de dirigentes da 

entidade delegatária 

SITUAÇÃO GERAL DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Participação dos dirigentes, pessoal administrativo/técnico e 

colaboradores eventuais em reuniões de alinhamento ou 

eventos.   

Valor Executado em 2021: R$ 21.622,24 

Cronograma Físico – Financeiro 

Realizado: 

Não se aplica  

Atraso: Não se aplica 
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Finalidade: 4. Manutenção do comitê de bacia hidrográfica e da entidade 

delegatária 

Programa do PAP: 4.2 Manutenção e Custeio Administrativo da Entidade 

Equiparada   

Ação: 4.2.5. Deslocamento de pessoal administrativo e de dirigentes 

da entidade delegatária 

Programa do PIRH: Não se aplica  

Meta do PIRH: Não se aplica 

 

Atividade do PIRH: Não se aplica 

Alcance da Meta: Não se aplica  

Observação: --  

Fase Atual da Ação: Em execução  

Detalhamento da Ação: A ação diz respeito ao pagamento de diárias para a 

participação dos dirigentes, pessoal administrativo/técnico e 

colaboradores eventuais em reuniões de alinhamento ou 

eventos.   

 

5. JUSTIFICATIVA PARA OS PRINCIPAIS ATRASOS OBSERVADOS 

O ano de 2021 foi marcado por grandes desafios para o CBH-Doce e para a 

AGEDOCE. Considerando as reuniões definidas na Agenda Anual de Atividades, 

e o novo Plano de Aplicação Anual (PAP-Doce, 2021-2025), ambos aprovados em 

10/12/2020, o comitê iniciou o ano com o desafio de retomar as discussões 

iniciadas no ano anterior com uma nova Entidade Delegatária. Além disso, devido 

à continuidade da Pandemia do novo Coronavírus (SARS-COV-2), as reuniões e 

eventos ocorreram majoritariamente de forma remota, considerando o isolamento 

social necessário. 

A AGEDOCE iniciou seus trabalhos com o desafio de estruturar sua equipe e sua 

sede para atender a contento as demandas do Comitê da Bacia Hidrográfica do 

rio Doce, bacia de grande importância em contexto nacional que teve sua 

visibilidade aumentada, principalmente após o rompimento da barragem do 

Fundão em Mariana/MG. 

Visando dar celeridade à estruturação, a AGEDOCE aproveitou parte da equipe 

da antiga entidade delegatária. Com o intuito de aumentar a capacidade 

operacional da área técnica para a realização das atividades previstas no PAP e 
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para o atendimento dos indicadores e metas presentes no Contrato de Gestão nº 

034/ANA/2020, a AGEDOCE realizou processo seletivo para a contratação de 04 

profissionais para atuarem no Programa Escola de Projetos. 

Cabe ressaltar que a modernização do modelo de contrato de gestão, instituída 

pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), não contribui para 

atrasos em si, porém, exigiu muita organização e planejamento visando a 

efetividade aos trabalhos para atendimento as metas do contrato de gestão.  

A AGEDOCE considera que realizar o planejamento das ações é um dos principais 

segredos para se alcançar os objetivos de atendimento ao Contrato de Gestão e 

às atividades do PAP. Neste sentido, o ano de 2021 foi um ano dedicado ao 

planejamento das ações finalísticas para todo o horizonte do PAP (2021 a 2025), 

principalmente as relacionadas à continuidade da implementação dos programas 

da Iniciativa Rio Vivo (P12, P42 e P52) e à continuidade das ações referentes ao 

programa de saneamento (P11; Edital nº 01//2017 – Contratação de Projetos de 

SES), iniciados durante a vigência do PAP anterior (2016/2020). Destaca-se ainda, 

a dedicação ao planejamento da ação 1.8.4 (Segurança Hídrica), definida pelo 

CBH-Doce juntamente com a AGEDOCE como ação prioritária para atendimento 

do Indicador 3 – Índice de Execução Física de Ação Priorizada pelo CBH. 

Além desses programas possuírem grande relevância para os CBHs, juntos são 

responsáveis pela concentração de 77% dos recursos previstos no PAP 2021-

2025, o que representa também para a AGEDOCE, possibilidade de atingimento 

das metas do Contrato de Gestão relacionadas ao desembolso. 

Em termos gerais, parte dos atrasos e/ou não execução de algumas ações 

previstas no PAP para o ano de 2021, deve-se à estruturação da AGEDOCE, ainda 

em andamento, e de certa forma, à dedicação da equipe, ainda em formação, ao 

planejamento das ações para todo o horizonte do PAP, em especial as ações 

destacadas anteriormente no presente tópico. Cita-se também a estratégia de 

atuação da AGEDOCE para atendimento dos Indicadores e Metas do Contrato de 



 

82 
 

Gestão nº 034/ANA/2020, que resultou em um desempenho ótimo no ano de 2020 

e 2021. 

 

6. CONCLUSÃO 

Conforme demonstrado no presente relatório e em conformidade com o Anexo III 

da Resolução ANA n° 15/2019, a AGEDOCE executou as ações de acordo com a 

priorização realizada pelo CBH-Doce e em cumprimento às obrigações assumidas 

no Contrato de Gestão nº 34/ANA/2020. 

Até o final de dezembro de 2021, foram desembolsados R$ 5.550.601,17 (cinco 

milhões, quinhentos e cinquenta mil, seiscentos e um reais e dezessete centavos). 
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APÊNDICE II 

EXTRATO CONTA CORRENTE 
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APÊNDICE III 

EXTRATO CONTA POUPANÇA 
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APÊNDICE IV 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

AGEVAP 2021  

Demonstrações Contábeis e Relatório da 

Auditoria Independente 
 

 























































































































































































 

 393 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE V 

INFORME DE RENDIMENTO  

2021 - CG ANA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Informe de Rendimentos Financeiros
Ano Calendário 2021
Imposto de Renda - Pessoa Jurídica

Identificação da Fonte Pagadora

Nome Empresarial: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ CAIXA: 00.360.305/0001-04

Pessoa Jurídica Beneficiária dos Rendimentos

Razão Social: ASSOCIACAO PRO GESTAO CNPJ: 05.422.000/0002-84

As informações de IR abaixo referem-se a conta: 116 / 003 / 4566-2

Não Existe Informe de Rendimentos para o Período

As informações de IR abaixo referem-se a conta: 116 / 013 / 102447-0

POUPANCA P.J.
Código de Retenção 3426

Mês Rendimento Nominal IRRF*

Janeiro 0,00 0,00

Fevereiro 11.572,52 0,00

Março 13.671,99 0,00

Abril 13.621,46 0,00

Maio 18.628,92 0,00

Junho 18.431,76 0,00

Julho 48.975,75 0,00

agosto 53.043,65 0,00

Setembro 58.827,48 0,00

Outubro 64.913,14 0,00

Novembro 75.954,37 0,00

Dezembro 86.523,32 0,00

*Imposto de Renda Retido na Fonte
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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APÊNDICE VI
PARECER DO CONSELHO 

FISCAL 



 

 

 

Revisão 01 - CSG F-0213 

Rua Elza da Silva Duarte • 48 • Loja 1A • Manejo • Resende/RJ • CEP: 27.520-005  

Telefone: (24) 3355 8389 • E-mail: agevap@agevap.org.br • www.agevap.org.br 
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Resende, 18 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Parecer Do Conselho Fiscal 
 
     
 
 
 

No uso de suas competências conferidas pelo art. 22, incisos I e II do 

Estatuto Social da AGEVAP, após exame dos elementos de informação e análise do 

Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2021, e com fundamento no relatório de 

auditoria independente da empresa BTAX Auditores Independentes SS, em reunião 

realizada no dia 18 de fevereiro de 2022, na Sede da AGEVAP, este Conselho Fiscal 

recomenda a aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 da AGEVAP. 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Fiscal 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 
SANDRO ROSA CORRÊA 

Membro do Conselho Fiscal da AGEVAP 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

SINVAL FERREIRA DA SILVA 
Membro do Conselho Fiscal da AGEVAP 

 

 

A autenticidade deste documento 00021.000033/2022-25 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: C6706947.

/2022 17:12:49

Documento assinado digitalmente por: SANDRO ROSA CORREIA em 21/02/2022 11:05:52; ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS em 21/02/2022 12:56:48; SINVAL FERREIRA DA SILVA em 21/02

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=23137&cod_documento=106698&p=C6706947
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APÊNDICE VII 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO QUE APROVA 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2021 
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APÊNDICE VIII 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL DA UNIÃO 

 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022053000214
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Nº 101, segunda-feira, 30 de maio de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

Ineditoriais
AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 091/2018. PCTRF. PROSPERAR
CONSULTORIA E PROJETOS AGROSSUSTENTÁVEIS CNPJ Nº 32.730.707/0001-40. Objeto:
Prestação de serviços de ATER no Estado a Bahia. ALTERAÇÕES: Prorrogação de Vigência
até 30/04/2022, e a renumeração dos Subitens, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANATER.
Brasília/DF, 30 de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 072/2018. MAIS GESTÃO. ASSOCIAÇÃO
HUMANA POVO PARA O POVO BRASIL. CNPJ Nº 08.949.168/0001-50. Objeto: Prestação de
serviços de ATER para empreendimentos no Estado da Bahia. ALTERAÇÕES: Prorrogação de
Vigência até 30/04/2022, diminuição do número de empreendimentos atendidos e a
renumeração dos Subitens. Cláusula Segunda: Valor Total: R$ 1.662.236,99, com fulcro no
artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 30 de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior -
Presidente ANATER.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 084/2018. MAIS GESTÃO. DIAMANTINA
PROJETOS LTDA. CNPJ Nº 03.519.143/0001-00. Objeto: Prestação de serviços de ATER para
empreendimentos no Estado de Pernambuco. ALTERAÇÕES: Prorrogação de Vigência até
30/03/2022, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 28 de janeiro de 2022.
Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 041/2018. MAIS GESTÃO. COOPERATIVA DE
TRABALHO AO DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - COODERSUS. CNPJ Nº
02.591.207/0001-03. Objeto: Prestação de serviços de ATER para empreendimentos no
Estado do Pará. ALTERAÇÕES: Prorrogação de Vigência até 30/04/2022, com fulcro no
artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 30 de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior -
Presidente ANATER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 014/2018. PDHC. COOPERATIVA DE
TRABALHO AGRÍCOLA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SERVIÇOS - COOATES. CNPJ Nº
03.997.641/0001-50. Objeto: Prestação de serviços de ATER no Estado da Paraíba.
ALTERAÇÕES: Diminuição do número de empreendimentos. Cláusula Segunda: Valor Total:
1.028.222,35, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 16 de fevereiro de
2022. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 079/2018. PNCF. PROSPERAR CONSULTORIA
E PROJETOS AGROSSUSTENTÁVEIS. CNPJ Nº 32.730.707/0001-40. Objeto: Prestação de
serviços de ATER no Estado de Sergipe. ALTERAÇÕES: Prorrogação de Vigência até
30/04/2022, e a renumeração dos Subitens, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANAT E R .
Brasília/DF, 30 de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ATER Nº 078/2018. PNCF. PROSPERAR CONSULTORIA
E PROJETOS AGROSSUSTENTÁVEIS. CNPJ Nº 32.730.707/0001-40. Objeto: Prestação de
serviços de ATER no Estado de Sergipe. ALTERAÇÕES: Prorrogação de Vigência até
30/04/2022, e a renumeração dos Subitens, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANAT E R .
Brasília/DF, 30 de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 013/2018. MAIS
GESTÃO. AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO
MARANHÃO - AGERP. CNPJ Nº 08.593.102/0001-70. Objeto: Prestação de serviços de
Assistência Técnica de empreendimentos coletivos da agriculta familiar no estado do
Maranhão. ALTERAÇÕES: Cláusula Segunda: Valor Total: R$ 594.740,00, com fulcro no
artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 15 de fevereiro de 2022. Ademar Silva Junior -
Presidente ANATER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

7º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 015/2017. PDHC.
EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -
EMPAER/PB. CNPJ Nº 33.820.785/0001-06. Objeto: Prestação de serviços de Assistência
Técnica e Extensão Rural a agricultores familiares no estado da Paraíba. ALT E R AÇÕ ES :
Prorrogação de Vigência até 30/06/2022, e a renumeração dos Subitens, com fulcro no
artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 30 de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior -
Presidente ANATER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

7º TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº 006/2017. PILOTO.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR-EMATER. CNPJ Nº

75.234.757/0001-49. Objeto: Execução de serviços de Assistência Técnica a Agricultores

familiares no estado do Paraná. ALTERAÇÕES: Prorrogação de Vigência até 30/04/2022

e a inclusão dos Subitens, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 30

de dezembro de 2021. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2021, que entre si celebram a Agência Nacional
de Assistência Técnica e Extensão Rural/ANATER e a Vert Soluções em Informática Ltda -
CNPJ Nº 02.277.205/0001-44. Processo Licitatório nº 016/2020 - Pregão nº 011/2020.
Objeto: Contratação de nova arquitetura de infraestrutura (Devops) para fornecimento de
infraestrutura, migração das atuais aplicações e produtos digitais da ANATER, prestação de
serviço de hospedagem; gestão e monitoramento de infraestrutura em nuvem pública
(Cloud Computing) para os produtos digitais da ANATER. ALTERAÇÕES: Prorrogação de
Vigência até 13/01/2023 e alteração e a inclusão de cláusula com a renumeração das
cláusulas subsequentes, com fulcro no artigo 47 do RLC da ANATER. Brasília/DF, 10 de
janeiro de 2022. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

EXTRATO DE ENCERRAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE PARCERIA Nº
010/2018. ANATER X COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL -
CATI - CNPJ: 46.384.400/0001-20. Programa PILOTO. As partes acima
identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato em epígrafe e
concedem-se mutuamente plena, geral irrestrita e irrevogável quitação de todas
as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais
nada a reclamar de parte a parte, exceto tocante às obrigações relacionadas a
procedimentos/processos de natureza cível criminal, tributário, trabalhista,
previdenciária dentre outras e indenizações. Brasília/DF, 30 de dezembro de
2021. Ademar Silva Junior - Presidente ANATER.

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE QUIXADÁ
AVISO DE ISTRO DE DIPLOMAS

O Centro Universitário Católica de Quixadá mantido pela Associação
Educacional e Cultural de Quixadá sob CNPJ 12.664.055/0001-85, para fins do disposto no
art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que foram
registrados trinta e quatro diplomas no dia 15/05/2022, no seguinte livro de registro e
sequências numéricas: RDG-002 - registros 3315 a 3348. A relação dos diplomas registrados
poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
h t t p : / / o n l i n e 3 . u c q . e d u . b r / F r a m e H T M L / w e b / a p p / Ed u / P o r t a l Ed u c a c i o n a l/js/aluno/diploma/.

Quixadá - CE, 26 de maio de 2022.
MARCOS JAMES CHAVES BESSA

Reitor

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CAMPOS SALLES
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CAMPOS SALLES, CNPJ 62.622.857/0001-09.
Mantida: FACULDADES INTEGRADAS CAMPOS SALLES - FICS.
Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018,
esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 70 (setenta)
diplomas no período de 15/05/2022 a 27/05/2022, nos seguintes livros de registro e
sequências numéricas: Livro 1, registros: 1730908, 1796090 a 1796092, 1796321,
1796800 a 1796809, 1796900, 1797166 a 1797204, 1797206 a 1797211 e 1797304 a
1797312.
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no
endereço https://cs.edu.br/secretaria-geral/validacao-de-certificados/

São Paulo, 27 de maio de 2022.
CLAUDINEI SENGER

Diretor Geral

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRA - 2021

(PAP 2021) - CG 027/ANA/2020
3_INED_14564845_001
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ASSOCIAÇÃO ADMINISTRADORA DO PROCESSO DE
REDISTRIBUIÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE CANAIS DE TV E RTV

CNPJ: 22.138.834/0001-09

AVISO DE LICENÇA PRÉVIA

Torna público que requereu ao IBAMA, a Licença Prévia e de Instalação, para a
implantação da Infovia 01 do Programa Norte Conectado, nas localidades de Santarém
(PA), Curuá (PA), Alenquer (PA), Óbidos (PA), Oriximiná (PA), Juruti (PA), Terra Santa (PA),
Manaus (AM), Parintins (AM), Urucurituba (AM), Itacoatiara (AM) e Autazes (AM) na data
de 04 de maio de 2022. Foi determinada a realização de Estudo Ambiental Simplificado/
Plano de Controle Ambiental - EAS/PCA.

ANTÔNIO CARLOS MARTELLETTO
Diretor Geral

ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETOS DE RIALMA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O presidente da ASTR - ASSOCIAÇÃO DOS SEM TETOS DO MUNICÍPIO DE
RIALMA, no uso das atribuições legais e estatutárias, convoca a todos os associados para
comparecerem à Assembleia Geral, que será realizada no dia 06/06/2022, às 09:00h (nove
horas), em primeira convocação, com o quórum de 2/3 (dois terços) dos associados e, às
09:30h (nove horas e trinta minutos) em segunda chamada, com qualquer número de
presentes, na sede da entidade, localizada na Avenida Benedito Luiz Dias, Quadra 1, Lote
2, 1 andar, Jardim Amanda, RialmaGO, CEP 76310-000, para deliberarem sobre: 1.
Ratificação da assembleia de fundação e da representatividade; 2. Alteração da área de
abrangência; 3. Alteração do estatuto; 4. Eleição da diretoria e conselho fiscal; 5. Deliberar
sobre demais assuntos de interesse dos associados. Determina-se, pois, a fixação do
presente expediente na sede da entidade, como também a notificação via edital a ser
publicado no Diário Oficial da União - DOU.

Rialma/GO, 23 de maio de 2022.
DURCIVAL CARDOSO DE AQUINO

BBTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 2019.0003
CONTRATADA: BENNER SISTEMAS S/A, OBJETO: Contratação de serviços especializados de
suporte, manutenção corretiva e legal dos módulos de RH e E-Social. ALTERAÇÃO: Redução
do Valor do Contrato. ASSINATURA: 10 de março de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 81 da
Lei nº 13.303/16. Processo de Contratação Direta BBTur nº 2018.0011. Aditivo nº 4.

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TURISMO
E HOSPITALIDADE

AV I S O

ELEIÇÕES CONFEDERATIVAS 2022
Comunicamos às entidades filiadas à CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM TURISMO E HOSPITALIDADE - CONTRATUH, que no dia 04 de agosto
de 2022, no período das 14h00min às 14h30min, serão realizadas, virtualmente, através do
aplicativo GOOGLE MEET, as Eleições Confederativas 2022 para composição das Diretorias
e Conselho Fiscal, membros titulares e suplentes, desta Confederação. Comprovado o
registro de uma única chapa para concorrer às Eleições Confederativas 2022 desta
Confederação, as Eleições poderão ser realizadas por aclamação, nos termos art. 69 do
Estatuto Social, por meio da manifestação da Assembleia do Conselho de Representantes,
de forma virtual, no mesmo horário e através do mesmo aplicativo. O registro de chapas
deve ser efetuado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados, inclusive, da data da
publicação deste Aviso, junto à Secretaria desta Confederação, localizada no SRTVS, Qd.
701, Conj. D, Lote 05, BL. B, Sala 231, Ed. Centro Empresarial Brasília, CEP: 70.340-907,
Brasília (DF) - Tel: (61) 3322-6884, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00
horas, onde se encontrará pessoa habilitada para prestar informações concernentes ao
processo eleitoral e recebimento da documentação relativa ao registro de chapas. O Edital
de Convocação das Eleições Confederativas 2022 encontra-se afixado no quadro de avisos
da sede desta entidade no endereço supra e em seu site: www.contratuh.org.br. Sendo
importante observar que o link de acesso à sala do aplicativo GOOGLE MEET, onde será
realizada às Eleições Confederativas 2022, será disponibilizado aos delegados
representantes (eleitores), devidamente credenciados, com até 5 (cinco) dias de
antecedência da data de realização das Eleições. A entidade filiada inadimplente poderá
habilitar-se para participar das Eleições Confederativas 2022, devendo, para tanto, quitar
seus débitos junto à CONTRATUH e encaminhar o comprovante de quitação, juntamente
com a Credencial do Delegado Representante (eleitor), devidamente preenchida, a esta
Confederação, impreterivelmente até o dia 25.07.2022, sob pena de não se habilitar para
participar do pleito.

Brasíli/DF, 27 de maio de 2022.

WILSON PEREIRA
Diretor Presidente

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
TERRITÓRIO DO PIEMONTE DA DIAMANTINA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022

Modalidade: Pregão Presencial nº 03/2022; Tipo: Menor Preço Por Item; Abertura: dia 01
de junho de 2022, na sede do consórcio, às 14:00 (quatorze) horas; Objeto: O objeto da
presente competição é a escolha de proposta mais vantajosa para contratação de empresa
especializada em locação de veículo tipo caminhão, para amparar e consubstanciar a
contratação do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Piemonte
Diamantina para executar serviços de manutenção de estradas vicinais dos municípios
consociados.

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

Modalidade: Tomada de Preços nº 01/2022; Tipo: Menor Preço Global; Abertura: dia 06 de
junho de 2022, na sede do consórcio, às 14:00 (quatorze) horas; Objeto: O objeto da
presente competição é a escolha de proposta mais vantajosa para contratação de empresa
para escavação mecanizada de vala e compactação de terreno, para amparar e
consubstanciar a contratação do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território
Piemonte Diamantina para executar serviços de manutenção de estradas vicinais dos
municípios consociados. Os interessados terão acesso ao instrumento convocatório e
informações adicionais na sede do Consórcio, situado na Rua JJ Seabra, 69, Estação,
Jacobina, Bahia, CEP: 44700-000, Fone (074) 3621-0312, das 8:00 às 12:00 horas, ou
através do e-mail, consorcio.diamantina@gmail.com.

Jacobina-Ba, 26 de maio de 2022.
TIAGO MANOEL DIAS FERREIRA

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DAS
BACIAS DOS RIO URUCUIA E CARIRANHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2022

Republicação

Processo 015/2022 - Pregão Presencial 005/2022 - Objeto: Registro de preços
para futura e eventual contratação de empresa especializada para produção e
fornecimento de lixeiras urbanas para atender os municípios consorciados ao CONVALES.
Nova data de abertura e julgamento 01/06/2022 as 09:00hs. Informações:
www.convales.mg.gov.br ou pelo Telefax 38.3635-1185.

Arinos-MG, 27 de maio de 2022.
LUAN VINICIUS RODRIGUES DE LIMA

Pregoeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA AMAG
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022

Processo de Licitação de N° 018/2022 - Tomada de Preços de N° 001/2022 - Extrato

do Edital - Licitação Compartilhada - Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de

Licitação - CPL, do Consórcio Público Multifinalitário da AMAG/CIMAG, Licitação

compartilhada na Modalidade de Tomada de Preços, com a finalidade de selecionar

propostas pelo menor valor para construção de uma ponte pensil entre os Municípios

de Carmo de Minas e Soledade de Minas , tudo de conformidade com o Inciso II do

Artigo 22 da Lei Federal de nº8.666/93 e posteriores alterações. Os envelopes

habilitação e proposta comercial serão recebidos no dia 16 de junho de 2022, às 10:00

horas, na sede da AMAG, na Avenida Camilo Soares, nº 100, Bairro Centro, na cidade

de Caxambu, Estado de Minas Gerais. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas

que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado e se cadastrarem previamente,

observadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá ser obtido

pelos interessados na CPL, no prédio do CIMAG no endereço supra, ou pelo e-mail

administracao@cimag.org.br - Informações complementares no telefone (035) 3341-

35.00.

Caxambu, 27 de maio de 2022.

MARIA DO CARMO BRITO MACHADO

Agente de Contratação do CIMAG
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